
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 021/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 054/2025 

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARMÉSIA – ESTADO DE MINAS GERAIS 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE GESTÃO, 

IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E 

INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE ETIQUETA COM TECNOLOGIA RFID (OU SIMILAR), DE 

GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA MUNICIPAL 

OFICIAL, INCLUINDO VEÍCULOS LEVES, VEÍCULOS MÉDIOS, VEÍCULOS PESADOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS. 

REGISTRO DE PREÇOS 

LOCAL ELETRÔNICO: https://licitanet.com.br/ 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

FORNECIMENTO: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

INÍCIO DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS: Das 00h:00min do dia 26 de 

julho 2025 até às 07:59 do dia 08 de agosto 2025 

DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA PARA DISPUTA DE PREÇOS: 08 de agosto 

2025, a partir das 08h:00min 

Pregoeiro Oficial: JÚNIOR THAISSON DA CRUZ SILVA – Portaria: 037/2025 

Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

e na documentação relativa ao certame. 

INFORMAÇÕES: 

MUNICÍPIO: CARMÉSIA – MG 

TELEFONE: (31) 3864-1800  

E-MAIL: licitacao@carmesia.mg.gov.br;  

SITE: https://www.carmesia.com.br e https://licitanet.com.br/ 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

Processo Administrativo Nº 054/2025 

REGISTRO DE PREÇO 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CARMÉSIA-MG, com sede no endereço Praça Nossa 

Senhora do Carmo, nº 12, Centro, Carmésia/MG – CEP: 35878-000, representado por seu 

Secretário Municipal de Infraestrutura Segurança e Trânsito, Sr. MARCELO BATISTA TEIXEIRA, 

conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Instrução 

Normativa Seges/ME nº 73/2022 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para serviços 

de gestão, implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e 

integrado, com utilização de etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), de gerenciamento da 

manutenção preventiva e corretiva para a frota municipal oficial, incluindo veículos leves, 

veículos médios, veículos pesados, máquinas e equipamentos, conforme descrito no Anexo I 

- Termo de Referência, deste edital, o qual deverá ser minuciosamente observado pelos 

licitantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 

sistema dO LICITANET e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.4. Na presente licitação será dado tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com o objetivo principal de promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional em consonância com o 

caput do art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET (https://licitanet.com.br/). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 



 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo 

(objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições 

estabelecidas neste edital. 

2.6. Não poderão disputar desta licitação: 

2.7. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

2.10. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.11. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.12. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.13. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.14. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.15. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 



 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

2.18. O impedimento de que trata o item 2.10 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.19. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8 e 2.9 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.20. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.21. O disposto nos itens 2.8 e 2.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.22. A vedação de que trata o item 2.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. Neste caso, o envio dos documentos de habilitação não é 

simultaneamente com a proposta, conforme art.17 da Lei 14.133/2021. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 



 
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 



 
3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3.17. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

3.18. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra 

forma de comunicação. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item ou global do lote; 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. (MODELO EM ANEXO) – Art. 62, §1º da Lei 14.133/2021. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.1. Os serviços/fornecimentos objeto do presente contrato administrativo ficarão sujeitos 

à incidência do imposto de renda na fonte, conforme percentual previsto na legislação federal 

vigente (Instrução Normativa RFB n. 1.234/12, alterada pela IN RFB 2.145/2023). 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.9. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando 

marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com 

duas casas decimais após a vírgula, salvo em aquisição de medicamentos, que são até quatro 

casas decimais. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas quando participarem de licitações públicas; 

4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote conforme especificado 

na plataforma. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de acordo com o estabelecido em cada item no sistema. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



 
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 



 
5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que estese localize; 

5.19.2.2. Empresas brasileiras; 

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a seu critério ou a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 



 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-

ceis) 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes) 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (INnº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 



 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pela Secretaria responsável pela análise, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s)e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 



 
7.1. Os documentos previstos no ANEXO I e no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

 7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas após a solicitação do agente de 

contratação/pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

I. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação/pregoeiro; 

II. De ofício, a critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para verificação 

de conformidade. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 



 
7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1. Contemplados no LICITANET ou os que forem solicitados, serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do pregoeiro. 

7.9. A verificação no LICITANET ou a exigência dos documentos nela não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.9.1. Na hipótese de a Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio do 

sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

7.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em caráter de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.8.1. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de decair do direito à contratação, contados a partir da data de sua convocação, para 

firmar o Contrato ou Ata de Registro de Preço, documento vinculativo obrigacional, com o 

fornecedor primeiro classificado para o item e, se for o caso, com os demais classificados que 

aceitarem a cotar o objeto em preço igual ao licitante vencedor, em forma de anexo, assegurada 



 
a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação e os quantitativos 

propostos. 

8.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Contrato ou Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

8.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

8.4. Serão formalizadas tantos Contratos ou Atas de Registro de Preços quanto necessários 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

8.5. No caso da ARP a existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

8.6. O prazo de vigência do instrumento contratual será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, conforme os termos previstos em lei. 

8.6.1. Por se tratar de taxa de administração que incidirá nos gastos com manutenção, o valor 

da licitação permanecerá fixo e irreajustável. 

8.7. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

8.8. Não há possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

previsto no edital. 

8.9. O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores da Ata. 

8.10. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

A. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 

B. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; e 

C. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação; 



 
8.10.1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, 

mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração 

poderá: 

A. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

B. Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 

C. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da 

Ata de Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas cabíveis  para  obtenção  de contratação 

mais vantajosa. 

8.10.2. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

A. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

B. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

C. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; e D. Tiver presentes razões de interesse público; 

E. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 

8.10.3. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

8.10.4. A Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, não poderá ser utilizada por 

qualquer outro Órgão ou Entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório, inclusive sendo vedada a utilização dos não participantes por adesão/carona. 

8.11. Da contratação decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, o adjudicatário terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.11.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

8.11.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 



 
8.12. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.12.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.12.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta ou Edital de Licitação e seus anexos; 

8.12.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.13. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.14. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 



 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.carmesia.mg.gov.br – Menu Transparência > Licitações > Consultar Licitações 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Conforme previsto no anexo – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados por forma 

eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.4.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 



 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis 

12.4.3. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, 

poderá: 

12.4.4. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário; 

12.4.5. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12.4.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.carmesia.mg.gov.br – Transparência - Menu 

Licitação ou https://licitanet.com.br/. 

13. JUSTIFICATIVA DO USO DA PLATAFORMA PRIVADO LICITANET. 

13.1. Considerando que o setor de licitações deste Município conta com poucos servidores 

em seu quadro. 

13.2. Considerando o volume de demandas de todas as secretarias municipais; 



 
13.3. Considerando que no COMPRASNET o cadastro de itens de um Pregão e Dispensa 

Licitação pode durar várias horas, em razão do retrabalho, uma vez que o funcionário terá que 

cadastrar no sistema de gestão, e na sequência na plataforma COMPRASNET. E que após a 

realização da Licitação Eletrônica, o Agente de Contratação terá que digitar manualmente todos 

os dados do resultado no sistema de gestão. 

13.4. Considerando que na Plataforma LICITANET não existe o retrabalho, devido à integração 

de dados. O servidor público realiza um único cadastro no sistema de gestão e importa para a 

Plataforma LICITANET esses dados, em minutos. E após a Licitação Eletrônica o servidor público 

exporta o resultado para o sistema de gestão, novamente em poucos segundos. 

13.5. Considerando que O LICITANET permite o cadastramento dinâmico de editais de 

Licitação Eletrônica, com importação e exportação de dados, compatibilidade de linguagem com 

vários processadores de texto e dados disponíveis no mercado, além de ferramentas que 

facilitam a inserção de dados dos editais facilitando o trabalho dos servidores. 

13.6. A fim de dar celeridade ao processo optou-se pela realização das sessões da Licitação 

Eletrônica na plataforma privada – LICITANET, vez que a integração da Plataforma LICITANET 

proporciona menor tempo dispendido em cadastro, garantindo maior eficiência e agilidade na 

realização do cadastro ou na operacionalização da Licitação Eletrônica. 

13.7. É necessário ressaltar, que a Plataforma LICITANET não onera os cofres municipais, com 

a cobrança de qualquer importância pelo seu uso. A forma de remuneração pelo uso da 

plataforma é mais justa para os fornecedores, ou seja, as taxas são módicas e se destinem 

exclusivamente ao ressarcimento dos custos envolvidos no desenvolvimento e manutenção do 

sistema, excluindo qualquer cobrança de taxas variáveis em função do valor da proposta 

vencedora. 

13.8. Ademais plataforma oferece uma gama de relatórios complementares que muitos 

auxiliam controles e fidelidade nas informações aos setores pertinentes, inclusive com base de 

dados exportável para outros processadores. Essas exportações de dados dos relatórios 

permitem ao Agente de Contratação um melhor gerenciamento das informações, as quais 

poderão até mesmo ser armazenadas de forma virtual, sem necessidade de impressões 

desnecessárias. 

13.9. Acresce-se, ainda, que diferentemente das demais plataformas existentes, a Plataforma 

LICITANET foi desenvolvida para ter uma postura ativa na angariação de fornecedores, contando 

com aumento na disputa e no suporte dos interessados, propiciando aos órgãos promotores 

maior economia e eficiência nas Dispensas Eletrônica, além de que todas as informações 

trocadas na Plataforma LICITANET ficam salvas em servidores cloud, assegurando o acesso a 

todo e qualquer tipo de relatório sobre as operações realizadas, sem necessidade do usuário 

investir em tecnologia própria. 

13.10. Considerando que a eficiência, celeridade e economia são princípios basilares do direito 

administrativo, aos quais a Administração Pública deve se pautar; desse modo, tendo em vista 

que O LICITANET pratica os preços mais módicos do mercado, isto além da comprovada 

superioridade técnica e assistencial desta, essa Administração se sente confortável com a 

decisão tomada quanto a escolha dessa plataforma para operacionalização da Licitação 

Eletrônica para ser usada em paralelo com a plataforma do COMPRASNET. 



 
13.11. Importa ressaltar que a Plataforma LICITANET permite a seleção automática dos 

benefícios para fornecedores locais/regionais, com a aplicação do nosso Decreto Municipal nº 

023/2025, realizando os cálculos percentuais e a correta classificação, sem que precise realizar 

estas ações manualmente, garantindo mais segurança ao pregoeiro e aos fornecedores. 

 

 14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  

ANEXO V – PROPOSTA DE PREÇOS - E DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS  

ANEXO VI – FICHA CADASTRAL 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PREPOSTO 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DA REDE DE ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS ANEXO IX – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO X – CHEK LIST PARA AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO  

ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO OU ARP 

ANEXO XII – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CARMÉSIA, 25 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Marcelo Batista Teixeira 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INF. SEGURANÇA E TRÂNSTIO 

 



 
 

As empresas interessadas em participar do PREGÃO ELETRÔNICO: 021/2025 deverão apresentar 

os documentos abaixo especificados: 

A) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1. Registro Comercial no caso de Empresa Individual (inscrição e alterações se houver); 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - no caso de MEI; Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor/servicos-para- mei/emissao-de-comprovante-ccmei; 

3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8. Estatuto ou contrato Social no caso de sociedade de ações, acompanhadas de 

documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

OBSERVAÇÃO: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da respectiva consolidação. 

 B) REGULARIDADE FISCAL |SOCIAL | TRABALHISTA 

1. Inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA – CNPJ,  

2. Inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL (CICAD) OU MUNICIPAL, relativa 

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 



 
3. Prova de regularidade para com a CERTIDÃO conjunta FEDERAL/INSS, 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

4. Prova de regularidade para com a CERTIDÃO ESTADUAL, do domicílio ou sede do 

licitante, na forma da lei; 

5. Prova de regularidade para com a CERTIDÃO MUNICIPAL do domicílio ou sede do 

licitante, na forma da lei; 

6. Regularidade relativa à SEGURIDADE SOCIAL E AO FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei, na forma da lei; https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça do 

Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos 

Tribunais Regionais do Trabalho), na forma da lei; https://cndt-

certidao.tst.jus.br/gerarCertidao.faces 

OBSERVAÇÃO: caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

C) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no 

preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de validade. 

2. Certidão Negativa de Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista 

no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de validade. 

OBS: As certidões mencionadas nos itens 1 e 2 poderão ser apresentadas de forma conjunta, em 

uma única certidão, desde que a mesma declare claramente o solicitado (ação falimentar e 

recuperação judicial). 

3. A sociedade empresária em recuperação judicial poderá participar da licitação, desde 

que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, pois a apresentação de 

Certidão Positiva de Recuperação não implica a imediata inabilitação, cabendo ao Pregoeiro 

diligenciar, a fim de avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira da empresa 

licitante. 

4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

5. A proponente deverá comprovar sua capacidade financeira mediante a apresentação 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), dos dois últimos 

exercícios, cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 

 



 
Índice de Liquidez Geral: maior ou igual a 1,00 

Índice de Liquidez Corrente: maior ou igual 1,00 

Índice de Solvência Geral: maior ou igual a 1,00 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE      ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL  

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)  ILC = AC / PC            SG = AT / (PC + ELP) 

 

Onde: 

AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante; 

RLP = Realizável à Longo Prazo; ELP = Exigível à Longo Prazo; ET = Exigível Total; 

AT = Ativo Total. 

Onde: 

AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante; 

RLP = Realizável à Longo Prazo; ELP = Exigível à Longo Prazo; ET = Exigível Total; 

AT = Ativo Total. 

6. Comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação. 

D) OUTROS DOCUMENTOS EM ANEXO ABAIXO (OBRIGATÓRIO): 

1. DECLARAÇÃO UNIFICADA - ANEXO II; 

2. DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR - ANEXO III; 

3. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE- ANEXO IV; 

4. PROPOSTA DE PREÇO (INICIAL E AJUSTADA) - ANEXO V 

5. DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS - ANEXO V 

6. FICHA CADASTRAL - ANEXO VI 

7.           DECLARAÇÃO PREPOSTO - ANEXO VII (SE FOR O CASO) 

8.         DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS – 

ANEXO VIII 

E) Qualificação Técnica 

 1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica, comprovando aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, em 

características, quantidades e prazos, demonstrando que a licitante prestou serviços de 

gerenciamento e controle da manutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo 



 
fornecimento de peças, com implantação e operação de sistema informatizado e integrado para 

gestão de frota, nos termos exigidos na presente licitação, com, no mínimo, 20% (vinte por 

cento) do valor estimado pelo período mínimo de 1 (um) ano, para suprir a demanda em 

decorrência desta licitação, descrevendo se os serviços foram prestados a contento, de maneira 

eficiente e com qualidade, sem qualquer ressalva prejudicial; 

2. Não será aceito atestado emitido por pessoa jurídica que pertença ao mesmo grupo 

empresarial; 

3. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 

do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando os respectivos contratos e aditivos 

e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

OBSERVAÇÃO: Todos os Formulários deverão ser preenchidos, assinados física ou digitalmente, 

salvos em formato PDF e anexados na Plataforma LICITANET (Se possível anexar os documentos 

na ordem do Edital). 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

1. DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Eu, (nome do representante legal da empresa), CPF n º _ _ _ , identidade nº   –  , na qualidade 

de Sócio Gerente, legalmente habilitado a representar a empresa                             , DECLARO, 

pleno cumprimento dos requisitos de habilitação constantes no Edital do qual este anexo é parte 

integrante. 

2. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PESSOA DEFICIENTE/REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA 

DECLARO (A), para os devidos fins, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e prevista no 

Art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021 e em outras normas especificas. 

3. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 

DECLARO (A), para os devidos fins e sob penas da Lei, que não possuo vínculo no âmbito da 

Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo 

Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador 

Geral do Município e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento. Conforme Art. 14, inciso IV, da Lei N° 14.133/2021. Declaro ainda, que as 

informações prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo seu inteiro teor, 

estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades prevista no Art. 

299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato firmado com a Administração 

Pública, além de me obrigar a restituir os cofres públicos todo e qualquer valor recebido 

indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da efetiva devolução. 

4. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: que 

a empresa.........................................., inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............, com sede à  

.................., não está impedida de participar em licitação ou de contratar com a Administração, 

assim como não foi declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas da 

União, de Estados ou de Municípios, estando portanto, apta a contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

5. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA que assumimos inteira responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações 



 
que se façam necessárias; que comprometemo-nos a manter, durante toda a execução do prazo 

de contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; que comprometemo-nos a cumprir os PRAZOS 

exigidos neste edital; que comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, 

eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes 

sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas 

durante a vigência do contrato; que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei 

nº. 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e seus Anexos. 

  

 

 

, de de 2025. 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATUR 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR NA FORMA DEFINIDA NO ART. 

7º, INCISO XXXIII DA CF/88 E QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ART. 63, 

INCISO IV E ART. 68 INCISO VI DA LEI 14.133/2021 

 

 

 

 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............... ,Cargo 

................., RG.................., CPF...........................,........................(endereço), vem por meio desta, 

DECLARAR, sob as penas da lei, em atendimento ao previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, de que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: 

 

[ ] emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Ademais, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, prevista no Art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021 e em outras 

normas especificas. 

 

 

............................................................ 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 

  

 

 



 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que  a  empresa....................(denominação  da  pessoa  jurídica),    CNPJ  n 

º......................é (microempresa OU empresa de pequeno porte, conforme o caso), nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que não 

possui qualquer dos impedimentos previstos no § 4º e seguintes do artigo 3º da Lei 

Complementar Nº 123, cujos termos declaro conhecer na íntegra. 

 

Local, ,de  de 2025 

 

 

 

 

 

Razão social da empresa Nome do responsável pela empresa 

CPF e RG 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO / DECLARAÇÃO INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 

A empresa................................., estabelecida no (endereço completo, telefone e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

cargo.................., RG.................., CPF............................., (endereço), vem por meio desta, 

apresentar Proposta de Preços ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO: nº............../2025 em 

epigrafe que tem por objeto ........................................................................, conforme segue: 

Item DESCRIÇÃO UNID. % TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
1 

SERVIÇOS  DE GESTÃO, 
IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO, 
COM UTILIZAÇÃO DE ETIQUETA 
COM TECNOLOGIA RFID (OU
 SIMILAR),  DE 
GERENCIAMENTO DA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA 
MUNICIPAL OFICIAL, INCLUINDO 
VEÍCULOS LEVES, VEÍCULOS 
MÉDIOS, VEÍCULOS PESADOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

- O valor da taxa de administração será 
aplicado sobre o valor total das Notas 
Fiscais emitidas no mês de referência. 

 
Serviços 

 
......... 

 

- O valor da taxa de administração será aplicado sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas 

no mês de referência.  

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública. 

DECLARAMOS que propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

.......................................................................,  ........, de 2025. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 



 
  

ANEXO VI - FICHA CADASTRAL PARA ENVIO DO CONTRATO 

 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 000/2025. 

Objeto: ...................................................................................................................................... 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

Razão social: ................................................................. CNPJ nº.: 

............................................................Inscrição Estadual........................................................... Data 

da Inscrição:..............................................Inscrição Municipal ........................................................ 

Data da Inscrição:...............................................Endereço completo: 

...................................................................................................................................Telefones: 

...................................................... E-mail: ..............................................................................Nº 

Registro na Junta Comercial............................................ Data de 

Registro:................................................ 

Ramo de 

Atividade:.............................................................................................................................................. 

Representante Legal (administrador) 

................................................................................................................................... 

 
DADOS DOS SÓCIOS (CASO HOUVER MAIS SÓCIOS COMPLEMENTAR) 

Nome 

Completo: 

......................................................................................................................................................... 

Cargo:............................................................................................................................................... 

Endereço Residencial:.................................................................................................................... 

RG::............................................................................CPF:.................................................................. 

 

 
Local e Data.............................................................................,  ........, ................... de 2025. 

 

 
Assinatura do Responsável pela 

Empresa (Nome Legível/Cargo) 

 



 
 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO PREPOSTO 

 

 

Pelo presente autorizamos [nome completo preposto], [tipo de documento e número], 

residente em [endereço completo], RG [número], CPF [número], a representar a empresa [nome 

da empresa], CNPJ [número], sediada em [endereço completo], na qualidade de PREPOSTO, 

respondendo e atendendo à todas as demandas inerentes às atividades descritas no Contrato 

[número do contrato], ao qual a empresa está designada, realizando todos os atos necessários 

ao fiel cumprimento desta. 

[objeto do contrato] Contrato: [número] 

Responsável legal: [nome completo] CPF: [número] 

 

 

 

Cidade, XX de XXXX de 2025 [assinatura] 

 

Nome completo Cargo 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DA REDE DE ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa  (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° que, se 

consagrada vencedora do certame licitatório entregará, no prazo de 15 (quinze) dias contados 

da assinatura do Contrato, a relação de estabelecimentos conveniados em todo o território 

nacional, incluindo dentro do prazo supracitado, obrigatoriamente nos municípios e 

quantidades constantes no Anexo I do Edital. 

 

Cidade, XX de XXXX de 2025  

 

 

 

[assinatura] 

Nome completo Cargo 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO IX – ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Processo Administrativo nº 054/2025 

  

O presente estudo técnico preliminar, documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento da contratação, caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o problema 

a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade da 

contratação, e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Trata-se de um sistema informatizado e integrado, com utilização de um dispositivo eletrônico 

de reconhecimento do veículo, no caso etiqueta com tecnologia RFID/NFC, para o 

gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva de veículos em estabelecimentos 

credenciados para toda a frota, conforme especificações contidas neste Edital. 

A tecnologia adotada foi a de RFID/NFC, que consiste na inserção de um dispositivo eletrônico 

(TAG), uma fita adesiva autodestrutiva aplicada no para-brisa dos veículos, cuja leitura será feita 

no ato da transação, sem a necessidade de cartão. Basta que o veículo esteja no 

estabelecimento credenciado, onde a TAG será lida por meio do terminal de vendas. 

Um dos principais fatores para a escolha dessa tecnologia é o caráter autodestrutivo do 

dispositivo eletrônico (TAG). Uma vez aplicado no veículo, ele não pode ser removido sem 

danificar o transmissor, impedindo sua reutilização em outro veículo e garantindo que apenas 

os veículos pertencentes à frota oficial passem pela manutenção, evitando fraudes. 

Considerando que atualmente, a Prefeitura de CARMÉSIA detém contrato para essa finalidade, 

mas que o mesmo se encerrará nos próximos meses. 

Diante disso, faz-se necessário um novo processo licitatório para a implementação de um 

sistema informatizado de gerenciamento da manutenção da frota, permitindo maior 

transparência, agilidade e economicidade na execução dos serviços. A adoção desse modelo 

possibilita uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, otimizando a manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos. 

Com a adoção de um sistema unificado de gerenciamento da manutenção, todos os gastos são 

controlados por meio de uma única ferramenta de gestão, permitindo a consulta detalhada de 

todas as manutenções realizadas em veículos, máquinas, geradores e equipamentos. Além 

disso, o sistema fornece relatórios gerenciais abrangentes, auxiliando o gestor público na 

tomada de decisões, garantindo maior fiscalização e assegurando a economicidade e a 

transparência no uso dos recursos públicos. 

A fiscalização é ainda mais eficiente, pois o sistema registra todas as transações em tempo real, 

possibilitando um controle imediato dos gastos e permitindo reações rápidas diante de 

situações atípicas. Por exemplo, se um veículo apresentar um aumento anormal na necessidade 

de manutenção, essa informação será capturada automaticamente pelo sistema e registrada em 



 
relatórios analíticos. Com esses dados, o gestor do contrato poderá investigar o ocorrido, 

identificando possíveis desvios de conduta ou necessidade de reparos emergenciais, garantindo 

a manutenção adequada dos veículos. 

Dessa forma, a finalidade da contratação é garantir maior eficiência na execução dos serviços 

de manutenção da frota, primando-se pela qualidade no trato com o bem público, observando 

critérios e mecanismos que geram eficiência, celeridade, transparência e economicidade. 

Benefícios esperados com a implantação do sistema de gerenciamento da manutenção da frota: 

Redução de despesas com a frota veicular – O sistema permitirá ao gestor maior controle sobre 

os serviços contratados, possibilitando decisões mais eficientes e reduzindo os gastos com 

manutenção. 

Redução de despesas administrativas – Com a ferramenta sistêmica, as informações serão 

centralizadas e acessíveis, reduzindo o tempo gasto com processos burocráticos, como coleta 

de dados, digitação, emissão de faturas e controles manuais. 

Rede credenciada com estabelecimentos especializados – Considerando a diversidade da frota, 

a rede credenciada permitirá acesso facilitado a uma ampla gama de serviços de manutenção, 

garantindo qualidade e preços competitivos. 

Maior eficiência na conservação e longevidade dos veículos – Com a programação de 

manutenções preventivas e corretivas, a frota permanecerá em condições ideais de uso, 

reduzindo o tempo de inatividade dos veículos. 

Maior qualidade e economicidade – O sistema informatizado permite que oficinas credenciadas 

apresentem orçamentos de forma competitiva, estimulando a concorrência e garantindo a 

contratação do menor preço sem comprometer a qualidade. 

A contratação em questão não se restringe apenas à prestação de serviços de manutenção 

automotiva, mas trata-se da implementação de um sistema de gestão de frotas que continuará 

a eficiência e a transparência na gestão pública. 

Em consonância com a visão de futuro desta Administração, que busca modernidade, eficiência 

e controle dos serviços prestados, este novo formato de contratação proporcionará aos órgãos 

públicos um importante instrumento gerencial e operacional. 

A escolha por esse modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhoria da 

gestão das despesas com a frota, gerando expectativas de redução de custos e garantindo um 

maior controle por meio de relatórios gerenciais detalhados. Além disso, o acesso às 

informações em tempo real possibilitará o acompanhamento das transações, autorizações e 

demais operações relacionadas à manutenção, garantindo agilidade e transparência nos 

processos. 

A Administração contará ainda com uma equipe especializada em manutenção veicular, 

disponibilizada pela empresa contratada, responsável por definir planos de manutenção dos 

veículos, analisar orçamentos recebidos, efetuar cotações e negociações com a rede 

credenciada e apresentar as melhores propostas para aprovação do órgão contratante. 



 
Em resumo, a quarteirização do serviço de manutenção se apresenta como uma inovação que 

traz diversos benefícios à Administração Pública. Com essa estratégia, a Prefeitura de CARMÉSIA 

continua a contar com um sistema de gestão unificado, que permite: 

• Acesso a todo o histórico de manutenção dos veículos; 

• Consultoria e análise de cada manutenção realizada por equipe especializada; 

• Padronização dos serviços e aumento da rede credenciada; 

• Atendimento imediato às necessidades de manutenção, independentemente da 

localização do veículo; 

• Maior disponibilidade da frota para execução dos serviços públicos. 

A frota de veículos da Prefeitura de CARMÉSIA é diversificada, com modelos de diferentes 

marcas, anos de fabricação e finalidades. Além disso, a frota passa por constantes alterações, 

com a aquisição de novos veículos e a alienação de antigos, gerando demandas dinâmicas por 

peças e serviços de manutenção. Dessa forma, a contratação de uma única oficina não atenderia 

adequadamente às necessidades da gestão pública, tornando essencial a adoção de uma rede 

credenciada. 

Diante do exposto, sugere-se a realização de um novo processo licitatório para a contratação de 

uma empresa especializada em gerenciamento da manutenção de frota veicular, garantindo 

maior controle, eficiência e economicidade na gestão da frota municipal. 

2. QUADRO DE SOLUÇÕES DE MERCADO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

Realizado levantamento de mercado, considerando diferentes fontes, inclusive contratações 

similares de outros entes públicos, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam à necessidade da Administração, 

para coleta de contribuições, tendo em vista a complexidade da necessidade, identificam-se as 

seguintes soluções: 

Nº da Solução Nome da Solução Apresentação da Solução 

 
1 

Contratação Direta de 
Oficinas Mecânicas e 

revendedoras de peças 

Este é o modelo tradicional, no qual a 
Administração realiza licitações para contratar 
diretamente as empresas que irão realizar as 
manutenções nos veículos 

 
 

 
2 

 
 

 
Gerenciamento de Frota 

Neste modelo contrata-se uma empresa para 
fornecer um meio de pagamento aceito em ampla 
rede de estabelecimentos credenciados (oficinas) 
de modo a possibilitar a realização das 
manutenções para os veículos da Frota Estadual. 
Além disso, a empresa contratada fornece um 
sistema de gestão e controle dos gastos. 

 



 
Análise da (s) Solução(ões) 

Identificadas soluções múltiplas que contemplam os requisitos para o atendimento da 

necessidade, procede- se à sua análise comparativa, a fim de definir a solução mais adequada: 

Solução Nº 1 

 No caso da solução um, que é modelo tido como tradicional, a administração deverá realizar 

processos licitatório para cada contratação que necessitar, no caso licitações para aquisição de 

serviços de manutenção. Outro fator a se considerar é que a Administração tem realizado 

atividades em todo o território estadual, de modo que seria necessário realizar licitações de 

todos as tipificações de veículos existentes na frota. 

Além disso, a contratação de manutenção veicular no modelo tradicional tem a dificuldade 

adicional de uma única oficina não ter condições prestar todos os serviços necessários para um 

veículo (manutenção corretiva, preventiva, funilaria, elétrica, vidraçaria, pneu etc.), o que 

dificulta a o processo licitatório. 

Essa opção gera custo com a realização de uma vasta gama de licitações a serem realizada, 

atividade que para ser cumprida demanda o tempo de um grande número de servidores 

públicos, portanto, irá gerar um alto custo com recursos humanos, os quais devem ser somados 

aos oriundos das formalidades necessárias para a realização de uma licitação. 

Outra consequência disto é que no modelo tradicional há a descentralização das informações, 

uma vez que para cada contrato, possivelmente, será indicado um gestor, sendo certo que as 

informações estarão segmentadas, logo, não será possível um controle das informações com 

um todo, o que por sua vez dificulta a tomada de decisão da Administração. 

Ademais, o método tradicional não é dotado de um sistema capaz unificar e organizar os gastos 

com a manutenção, o que faz com que as informações sejam realizadas de forma manual, o que, 

por sua vez, implica no aumento de servidores públicos necessários para fazer a gestão dos 

gastos, gerando mais despesas a Administração. 

E mais, com a ausência do sistema de gestão de gastos reduz a eficácia no controle das 

transações, de modo que não há como mensurar. 

Solução Nº 2 

Já no modelo de gerenciamento de frota, que é a modalidade mais moderna e que vem sendo 

adotado em ampla escala, com a contratação de uma única empresa que atua com meios de 

pagamentos e sistema gestão de gastos basta a realização de um único processo licitatório, o 

que significa dizer uma grande economia no que diz respeito aos recursos humanos empregados 

para a realização dos inúmeros processos licitatórios a serem realizados quando da adoção do 

modelo tradicional. 

Para que esse fim seja alcançado, basta uma boa definição da amplitude (qualitativa e 

quantitativa) da rede credenciada para atender todas as peculiaridades necessárias para a 

realização das manutenções da frota veicular. Assim, com uma boa definição dos pontos 

necessários para atendimento, uma única empresa contratada bastará para atender a toda a 

demanda que no outro modelo seria realizada por várias empresas. 



 
Em decorrência disto, toda a informação relativa as manutenções realizadas pela frota veicular 

será registrada em um único sistema, de modo que o gestor do contrato terá condições de 

acessa-las de maneira simples, bem como irá contar com uma série de relatórios e indicadores 

capazes de facilitar seu processo decisório, como por exemplo: decidir pela baixa de veículos 

com baixa no gastos relativos a sua manutenção; optar por trocar alterar o perfil da frota de 

veículos com base no histórico de manutenção; optar pela realização de manutenção preventiva 

ou corretiva de acordo com o histórico de custo de manutenção; etc. 

Além disso, o sistema de gerenciamento é um facilitador, uma vez que a administração não 

ficará refém de uma única oficina ou posto credenciado de uma determinada localidade, 

podendo se socorrer de outros estabelecimentos credenciados, bem como buscar diariamente 

qual estabelecimento credenciado pratica o menor valor, e, assim, alcançar uma maior 

economicidade. 

Desta feita, conclui-se, pois, pela escolha da Solução Nº 2, visto, conforme cotejadas as diversas 

relações custo-benefício, a partir das variáveis de a adoção do gerenciamento de frota irá trazer 

benefícios e economia (direta e indireta) a Administração, portanto, trata-se da opção mais 

vantajosa para a Administração. 

Vale destacar, que essa escolha já foi efetivada por um grande número de órgãos públicos, como 

se verifica abaixo: 

ORGAO CIDADE UF PREGAO VALOR 

SEPLAG/CE FORTALEZA CE PE 01/2020 R$ 185.590.229,32 

 
SEPLAG/MG 

 
BELO HORIZONTE 

MG  
PE 29/2019 

 
R$ 93.276.000,00 

 
CIMAMS 

 
MONTES CLAROS 

MG  
PE 13/2020 

 
R$ 80.000.000,00 

DPTO POLICIA RODOVIARIA BRASILIA DF PE 21/2020 R$ 74.256.794,48 

 
SEGEP 

 
SAO LUIS 

MA  
PE 16/2020 

 
R$ 67.787.750,00 

 
CIMBAJE 

 
JACINTO 

MG  
PE 01/2021 

 
R$ 19.000.000,00 

PREFEITURA DE JARU JARU RO PE 145/2021 R$ 15.030.827,68 

 
PROCURADORIA DA REPUBLICA 

 
GOIANIA 

GO  
PE 03/2021 

 
R$ 13.321.560,07 

 
CISMESF 

 
PIRAPORA 

MG  
PE 02/2021 

 
R$ 12.747.265,19 

COMPESA RECIFE PE SM 119/2019 R$ 12.578.520,12 

PREFEITURA DE TIANGUA TIANGUA CE PE 42502/2019 R$ 8.392.263,25 

FUNAI RIO BRANCO AC PE 02/2020 R$ 162.901,97 

FUNAI RIO BRANCO AC PE 02/2020 R$ 224.960,15 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO RIO BRANCO AC PE 05/2020 R$ 384.847,50 

PODER JUDICIARIO -TJ RIO BRANCO AC PE 61/2020 R$ 691.066,00 

PREFEITURA ACRELANDIA AC PR 04/2020 R$ 1.148.000,00 

PREFEITURA ACRELANDIA AC PR 32/2020 R$ 2.241.000,00 

SEINFRA RIO BRANCO AC PE 84/2019 R$ 1.032.700,00 

GOVERNO-SELIC DERACRE RIO BRANCO AC PE 34/2021 R$ 23.600.000,00 

 
PREFEITURA-SEMSA 

 
MANAUS 

A 
M 

 
PE 94/2020 

 
R$ 12.706.497,00 

CORPO DE BOMBEIRO MILITAR MACAPA AP DL 19/2020 R$ 17.105.655,16 



 
SELIC - ESTADO DO ACRE RIO BRANCO AC PE 28/2021 R$ 52.579.616,35 

TCE/BA SALVADOR BA PE 09/2020 R$ 239.338,80 

TCM/BA SALVADOR BA PE 01/2020 R$ 982.967,28 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA- SAEB SALVADOR BA PE 18/2019 R$ 101.118.036,00 

SECRETARIA ADMINISTRACAO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA 

FLORIANOPOLIS SC PE 136/2020 R$ 3.273.253,50 

SECRETARIA ADMINISTRACAO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA 

FLORIANOPOLIS SC PE 110/2019 R$ 27.632.728,38 

SEAP - ESTADO DE MINAS GERAIS CURITIBA PR PE 389/2019 R$ 147.888.904,00 

SEAP - DECON - ESTADO DE MINAS GERAIS CURITIBA PR PE 656/2019 R$ 102.944.342,30 

CAMARA LEGISLATIVA BRASILIA DF PE 08/2021 R$ 70.824,00 

CAMARA LEGISLATIVA BRASILIA DF PE 08/2021 R$ 140.000,00 

DPTO POLICIA RODOVIARIA BRASILIA DF PE 21/2020 R$ 12.304.579,46 

DPTO POLICIA RODOVIARIA BRASILIA DF PE 21/2020 R$ 74.256.794,48 

DPTO POLICIA RODOVIARIA BRASILIA DF PE 21/2020 R$ 17.428.576,03 

DPTO POLICIA RODOVIARIA BRASILIA DF PE 21/2020 R$ 28.198.867,55 

DPTO POLICIA RODOVIARIA BRASILIA DF PE 21/2020 R$ 1.076.191,90 

DPTO POLICIA RODOVIARIA BRASILIA DF PE 21/2020 R$ 1.256.491,38 

PRESIDENCIA -CASA CIVIL BRASILIA DF PE 10/2021 R$ 1.811.781,90 

PRESIDENCIA REPUBLICA EMPRESA BRASIL 
COMUNICACOES 

BRASILIA DF PE 11/2021 R$ 625.000,00 

STJ BRASILIA DF PE 02/2021 R$ 1.038.918,95 

STJ - CONSELHO DE JUSTICA BRASILIA DF PE 25/2021 R$ 176.200,00 

TRF 1 REGIAO BRASILIA DF PE 38/2021 R$ 400.327,44 

 

Destarte, verifica-se que se trata de um modelo de contratação amplamente utilizado pela 

Administração Pública em Geral, até mesmo porque é uma ferramenta sistêmica que visa 

modernizar os procedimentos internos e otimizar a utilização do tempo dos recursos humanos, 

bem como conferir maior transparências aos gastos. 

3. NATUREZA DO OBJETO 

 3.1. COMUM 

O objeto da contratação é comum, visto poderem seus padrões de desempenho e qualidade ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

3.2. EXECUÇÃO CONTINUADA 

O objeto da contratação consiste em serviço a ser executado de forma continuada, sendo 

imperiosa a sua prestação ininterrupta, em face do desenvolvimento habitual das atividades 

administrativas, sob pena de prejuízo ao interesse público, tendo em vista que a manutenção 

da frota veicular deve ser realizada de forma habitual e contínua, de modo a servir a sua 

utilidade pública. 

3.3. REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

Considerando os requisitos exigidos para a execução contratual, o objeto da contratação não 

consiste em serviço com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (MDO). 



 
3.4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

A contratação tem prazo de vigência 12 (doze) meses, contado da data de publicação do extrato 

contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes 

serão exigíveis, sendo prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 

3.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

De acordo com a área do objeto da contratação e o porte das empresas que nela atuam, 

considerando a existência de maior risco para a Administração, em função da complexidade e 

do vulto da contratação, há necessidade da exigência de capital social ou patrimônio líquido 

mínimo para habilitação. 

O percentual de patrimônio líquido mínimo exigido será de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato 

pode acarretar para a Administração, consideradas, entre outros fatores, as particularidades e 

a essencialidade do objeto da contratação. 

3.6. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

De acordo com a especificidade necessária à experiência anterior da contratada, identificam-se 

os seguintes critérios e parâmetros objetivos para a definição do que sejam características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto da contratação: 

Características: execução de serviço continuado de gerenciamento da manutenção veicular, nas 

formas estabelecidas no edital, em especial: (a) serviços tenham sido prestados com a utilização 

de dispositivo eletrônico inseridos nos veículos com a tecnologia RFID, NFC ou similar; (b) 

comprovação de fornecimento ode equipe orçamentista especializada com vistas a agilizar o 

processo de manutenção veicular, bem como reduzir os custos. 

Quantidades: no mínimo, 20% (vinte por cento) da quantidade do objeto licitado; 

Forma: Atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado (neste caso com 

reconhecimento de firma) que tenham sido emitidos após a conclusão do contrato ou no 

mínimo após 12 (doze) meses de execução contratual, salvo se pactuado em prazo inferior, tudo 

na forma estabelecida pelo do artigo 19, § 9º da IN 02/2018 

A exigência de características mais específicas em relação ao objeto da contratação justifica-se 

em vista da especificidade da contratação, bem como a inserção de regras que visam aumentar 

a fiscalização da execução contratual, tais como: a) impedir manutenção de veículos que não 

são de propriedade desta Administração Pública; b) facilitar a gestão e o controle dos gastos; c) 

reduzir o custo e agilizar o processo de aquisição dos serviços de manutenção veicular. 

3.7. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da exigência de qualificação 

profissional específica dos profissionais responsáveis pela sua execução. 

3.8. INSTALAÇÕES E APARELHAMENTO 



 
De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da exigência de instalações e 

aparelhamento específicos da contratada para o cumprimento das obrigações por ela 

assumidas. 

3.9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Sem prejuízo de todas as demais obrigações que constam no edital, para a prestação 

dos serviços de gerenciamento do abastecimento e manutenções de veículos, cabe à 

CONTRATADA: 

2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 

especificações técnicas, nos termos da legislação vigente. 

3. Responsabilizar-se pelo pagamento aos credenciados, decorrentes das manutenções e 

demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que a CONTRATANTE não responde 

solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

4. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços/Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as culminaram em sua habilitação e 

qualificação na fase da licitação. 

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços/Contrato, não 

excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

7. Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução da Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores 

e gestor(es) envolvidos na utilização do Sistema. 

9. Não credenciar e/ou descredenciar os estabelecimentos que estejam sancionados pelo 

não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em 

especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente. 

10. Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência e /ou retirada e substituição de 

estabelecimentos credenciados. 

11. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de 

postos não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

12. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 

CONTRATANTE, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final dos serviços. 



 
13. Ampliar o número de credenciados e disponibilizar através do sitio eletrônico (website) 

da Contratada, sempre que houver a inclusão de novos estabelecimentos junto à rede da 

Contratada. 

14. Comunicar ao Contratante toda exclusão que porventura ocorrer de estabelecimento, 

no prazo máximo de 01 (um) dia, justificando o motivo e garantindo que haja o número mínimo 

de estabelecimentos exigidos em edital; 

15. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de 

peças e serviços, a cargo dos estabelecimentos credenciados. 

16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

3.9. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA 

De acordo com o objeto da contratação e considerado o modo como é usualmente executado 

no mercado em geral, não será aceita cooperativa para a sua prestação, tendo em vista haver 

necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e a cooperativa contratada ou a 

Administração (impossibilidade de execução com autonomia pelos cooperados), bem assim 

pessoalidade e habitualidade (impossibilidade de a execução da gestão operacional do serviço 

ser compartilhada ou em rodízio entre os cooperados). 

4. ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DO OBJETO 

ID Nº Frota Marca Modelo Tipo Ano Placa Unidade Chassi Renavam Registrado no 

DETRAN 

1 82 VOLKSWAGEN FOX CONNECT MB 1.6 UTILITÁRIO 2020/2021 RMG1G00 ADM. EDUCAÇÃO 9BWAB45Z3M4009082 1248572359 SIM 

2 144 VOLKSWAGEN POLO SENSE UTILITÁRIO 2024/2025 TDB9B09 ADM. EDUCAÇÃO 9BWAH5BZ3ST637557 1416119970 SIM 

3 143 VOLKSWAGEN POLO SENSE UTILITÁRIO 2024/2025 TDB9B13 ADM. EDUCAÇÃO 9BWAH5BZ7ST637142 1416116769 SIM 

4 146 CHEVROLET S10 LTZ DD4A CAMINHONETE UT. 2024/2025 TDF6B31 ADM. SAÚDE 9BG148MK0SC418120 1416992496 NÃO 

5 111 CITROEN AIRCROSS START MT UTILITÁRIO 2018/2019 QUD-4001 CONSELHO TUTELAR 935SUNFN1KB521129 1196664860 SIM 

6 93 MERCEDES-BENZ L1214 CAMINHÃO 1990/1990 GMM1F20 ESTRADAS DE RODAGEM 9BM384004LB883637 607738766 SIM 

7 33 CATERPILLAR RETROESCAVADEIRA CAT 416E MÁQUINA 2013/2013 ZMQ-0002 ESTRADAS DE RODAGEM CAT0416EVMFGO4980   NÃO 

8 87 MERCEDES-BENZ ATRON 2729K CAMINHÃO 2014/2014 OXI9C51 ESTRADAS DE RODAGEM 9BM693388EB957761 1005684240 SIM 

9 125 NEW HOLLAND PA CARREGADEIRA 12D EVO MÁQUINA 2023/2023 ZMQ-0008 ESTRADAS DE RODAGEM HBZN012DVPAE15810   NÃO 

10 106 MERCEDES-BENZ ATRON 1719K CAMINHÃO 2013/2013 ORC8C45 ESTRADAS DE RODAGEM 9BM693185DB934824 59498530 SIM 

11 42 MERCEDES-BENZ ATRON 1719K CAMINHÃO 2013/2013 ORC-8247 ESTRADAS DE RODAGEM 9BM693185DB934769 594998522 SIM 

12 129 FIAT MOBI LIKE UTILITÁRIO 2023/2024 SYQ1C14 GABINETE DO PREFEITO 9BD341ACZRY924881 1380849125 SIM 

13 86 RENAULT DUSTER ZEN 1.6 VIATURA 2020/2020 QXW0C94 POLÍCIA MILITAR 93YHJD205MJ670244 1246121104 SIM 

14 134 FIAT PALIO WEEKEND ADVENTURE 1.8 VIATURA 2019/2020 QMV-2069 POLÍCIA MILITAR 9BD37417DL5107182 1200987214 SIM 

15 46 YAMAHA XTZ125K MOTO 2013/2014 OPQ-8434 

PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 9C6KE1260E0032492 586393536 SIM 

16 16 YAMAHA XTZ125K MOTO 2007/2008 HMG-9499 

PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 9C6KE094080024912 942642074 SIM 

17 76 FIAT TORO ENDURANCE 2.0 AT9 4X4 CAMINHONETE UT. 2020/2021 RFQ4D38 

PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 9882261N5MKD46374 1239108718 SIM 

18 137 RENAULT KWID ZEN 2 UTILITÁRIO 2024/2025 TCV2G06 

PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 93YRBB003SJ074328 1407902161 SIM 



 
19 94 CHEVROLET SPIN PREMIER AT R7G UTILITÁRIO 2022/2023 RUM3D44 

PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA INDÍGENA 9BGJP7520PB115782 1301928523 SIM 

20 58 FIAT DOBLO RONTAN AMB2 1.4 AMBULÂNCIA 2016/2016 PXV-2059 SAÚDE INDÍGENA 9BD22315UG2042027 1087486561 SIM 

21 139 CITROEN C3 AIRCROSS FL 7 UTILITÁRIO 2024/2025 TCZ2H91 

SEC. DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 935CNFC51SB524583 1410200881 SIM 

22 110 FIAT PALIO FIRE 1.0 UTILITÁRIO 2016/2016 PXZ-0317 

SEC. DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 9BD17122ZG7584487 1090799117 SIM 

23 112 CHEVROLET SPIN 1.8 L AT LT7 UTILITÁRIO 2022/2023 RUV5F16 

SEC. DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 9BGJJ7520PB145736 1316603595 SIM 

24 121 FIAT STRADA FREEDOM 13CS CAMINHONETE 2023/2023 SIV4F22 

SEC. FOMENTO E 

DESENV. ECONÔMICO 

SOCIAL 9BD281A9JPYE14299 136128027 SIM 

25 104 NEW HOLLAND MOTONIVELADORA RG140B EVO MÁQUINA 2023/2023 ZMQ-0006 

SEC. FOMENTO E 

DESENV. ECONÔMICO 

SOCIAL HBZN0140PPAF09755   NÃO 

26 124 NEW HOLLAND RETROESCAVADEIRA B95B 4X4 MÁQUINA 2023/2023 ZMQ-0007 

SEC. FOMENTO E 

DESENV. ECONÔMICO 

SOCIAL HBZNB95BCPAH32450   NÃO 

27 126 FIAT STRADA ENDURAN CS13 CAMINHONETE 2023/2024 SYA3H59 

SEC. FOMENTO E 

DESENV. ECONÔMICO 

SOCIAL 9BD281AJRRYE69082   SIM 

28 122 FIAT STRADA FREEDOM 13CS CAMINHONETE 2023/2023 SIV4F24 

SEC. FOMENTO E 

DESENV. ECONÔMICO 

SOCIAL 9BD281A9JPYE14305 1361237411 SIM 

29 109 NEW HOLLAND TL75 E 201 TRATOR 2011/2011 ZMQ-0005 

SEC. FOMENTO E 

DESENV. ECONÔMICO 

SOCIAL 504028279   NÃO 

30 108 

MASSEY 

FERGUNSON MF4275/4 TRATOR 2014/2014 ZMQ-0004 

SEC. FOMENTO E 

DESENV. ECONÔMICO 

SOCIAL 4275399680   NÃO 

31 152 

LUOYANG 

LUTONG LTB 804 TRATOR 2024/2024 ZMQ-0010 

SEC. FOMENTO E 

DESENV. ECONÔMICO 

SOCIAL 2410271   NÃO 

32 54 HONDA NXR125 BROS KS MOTO 2012/2013 OQW-9246 

SEC. FOMENTO E 

DESENV. ECONÔMICO 

SOCIAL 9C2JD2310DR001489 581907582 SIM 

33 101 IVECO TECTOR 170E21 CAMINHÃO LIXO 2022/2023 RVY2G76 

SEC. FOMENTO E 

DESENV. ECONÔMICO 

SOCIAL 93ZA01RF0P8954229 1333068988 SIM 

34 145 VOLKSWAGEN MASCA GRANMICRO E O ÔNIBUS 2024/2025 TDB9B17 

SUBSECRETARIA DE 

CULTURA 953AD6TF6SR022431 1416224634 SIM 

35 114 MARCOPOLO VOLARE V8L EO MICRO ÔNIBUS 2023/2023 SIA9B03 TRANSPORTE ESCOLAR 93PB54A10PC071275 1351165531 SIM 

36 29 VOLKSWAGEN 15.190 EOD E.S.ORE ÔNIBUS 2012/2012 HLF-9825 TRANSPORTE ESCOLAR 9532E82W7CR243679 481506659 SIM 

37 62 MERCEDES-BENZ OF1519 E. ORE ÔNIBUS 2016/2017 PYV-3441 TRANSPORTE ESCOLAR 9BM384069HB049306 1105770670 SIM 

38 148 CITROEN C3 AIRCROSS FL 7 UTILITÁRIO 2024/2025 TDF9F51 TRANSPORTE ESCOLAR 935CNFC51SB520838 1418759080 SIM 

39 147 CITROEN C3 AIRCROSS FL 7 UTILITÁRIO 2024/2025 TDF9F50 TRANSPORTE ESCOLAR 935CNFC51SB520856 1418758172 SIM 

40 64 IVECO GRANCLASS 150 S 21 E ÔNIBUS 2016/2017 PZH-8573 TRANSPORTE ESCOLAR 93ZA01LF0H8930966 1110107460 SIM 

41 68 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO MICRO ÔNIBUS 2019/2019 QQL-5074 TRANSPORTE ESCOLAR 93PB58M10KC098821 1186693026 SIM 

42 116 RENAULT MASTER BF PASS16 VAN 2023/2024 SIH6J08 TRANSPORTE ESCOLAR 93YF62006RJ668123 1354730574 SIM 

43 120 MERCEDES-BENZ MASCA GRANMICRO O MICRO ÔNIBUS 2023/2024 SIQ7C27 TRANSPORTE ESCOLAR 9BM979274RB327090 1358483598 SIM 

44 118 MARCOPOLO VOLARE V8L EO MICRO ÔNIBUS 2023/2023 SIK6B92 TRANSPORTE ESCOLAR 93PB54A10PC071265 1363915867 SIM 

45 83 FIAT DUCATO ENGESIGMIC VAN 2020/2021 RMG1G06 TRANSPORTE ESCOLAR 3C6EFVEKXME504930 1250186096 SIM 

46 132 CITROEN C3 AIRCROSS FL 7 UTILITÁRIO 2024/2025 SJH2C18 TRANSPORTE ESCOLAR 935CNFC51SB506723 1385234030 SIM 



 
47 98 CITROEN JUMPY MOD AMB AMBULÂNCIA 2022/2022 RUX5I56 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 9V7VBYHVENA808882 1500616661 SIM 

48 117 FIAT ARGO 1.0 UTILITÁRIO 2023/2023 SIH6J24 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 9BD358ACCPYM83359 1353735858 SIM 

49 150 FIAT FIORINO END ROCHA A AMBULÂNCIA 2024/2025 TDI4G56 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 9BD2651PJS9284591 1420121895 SIM 

50 149 FIAT FIORINO END ROCHA A AMBULÂNCIA 2024/2025 TDI4G53 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 9BD2651PJS9283520 1420124150 SIM 

51 151 FIAT FIORINO END ROCHA A AMBULÂNCIA 2024/2025 TDI4G51 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 9BD2651PJS9279485 1420123197 SIM 

52 119 FIAT FIORINO ENDURANCE AMBULÂNCIA 2023/2024 SIM7F16 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 9BD2651PAR9242384 1355003579 SIM 

53 81 CITROEN BERLINGO ALL A 1.6 AMBULÂNCIA 2018/2019 RFV1D86 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 8BCGCNFN8KG508747 1242923060 SIM 

54 136 IVECO DAILY REVESCAP AMBULANCIA AMBULÂNCIA 2024/2024 TCU4G03 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 93ZC635BZR8207516 1407222829 SIM 

55 97 RENAULT 

MICRO ONIBUS VAN RENAULT 

MASTER F FORMA ES VAN 2022/2023 RUV4J86 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 93YF62007PJ316648 1316940230 SIM 

56 72 RENAULT MASTER REVESCAP L3H2 VAN 2019/2019 QUW-9320 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 93YMAFEXCJ064405 1205363936 SIM 

57 142 VOLKSWAGEN POLO SENSE UTILITÁRIO 2024/2025 TCZ7E75 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 9BWAH5BZ3ST637865 1415233028 SIM 

58 138 CITROEN C3 AIRCROSS FL 7 UTILITÁRIO 2024/2025 TCZ2H80 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 935CNFC51SB523034 1410196639 SIM 

59 140 CITROEN C3 AIRCROSS FL 7 UTILITÁRIO 2024/2025 TCZ2H76 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 935CNFC51SB516838 1410197902 SIM 

60 77 RENAULT KWID ZEN 1.0 MT UTILITÁRIO 2020/2021 RFS9B24 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 93YRBB005MJ668177 124765840 SIM 

61 95 RENAULT 

MICRO ONIBUS VAN RENAULT 

MASTER F FORMA ES VAN 2022/2023 RUV8E80 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 93YF62009PJ316635 1317120202 SIM 

62 141 VOLKSWAGEN POLO SENSE UTILITÁRIO 2024/2025 TCZ2H95 

UNIDADE NOSSA 

SENHORA DO CARMO 9BWAH5BZ2ST637999 1415003391 SIM 

63 131 FIAT STRADA ENDURAN CS13 CAMINHONETE 2024/2024 QXO7G01 VIAS URBANAS 9BD281AJHRYF31162 1392466609 SIM 

64 91 SHINERAY XY150 GY MOTO 2014/2014 PUE-9456 VIAS URBANAS LXYJCKL08F0237944 1029452307 SIM 

65 92 MERCEDES-BENZ INDUCAR APACHE 1418 ÔNIBUS 2006/2006 HMG-6864 VIAS URBANAS 9BM384676B466596 879162619 SIM 

  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O objeto da contratação terá prazo de execução contado, do efetivo recebimento da Ordem de 

Execução, até a expiração do prazo de vigência contratual e seguirá o seguinte cronograma de 

pagamento estipulado em contrato. 

5.2. ACEITAÇÃO DE CONSÓRCIO 

De acordo com a complexidade e o vulto da contratação, não se aceitará consórcio na disputa 

da licitação ou na contratação, de modo a permitir que mais empresas compitam 

individualmente entre si pela solução, aumentando o universo da disputa e a chance da 

obtenção de melhor proposta. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 



 
A comunicação a ser estabelecida entre o órgão ou entidade e a prestadora do serviço será feita 

de acordo com os seguintes mecanismos: a empresa contratada irá disponibilizar no sistema de 

gestão de frota os relatórios de consumo e faturas divididos da seguinte forma: (a) aquisição de 

peças; e (b) mão de obra. 

Na hipótese de contratação de empresa com a oferta de taxa de administração positiva, a 

empresa contratada deverá emitir uma nota fiscal relativa aos serviços de gerenciamento de 

frota. 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade de indicar maiores informações 

para o dimensionamento claro, preciso e suficiente da proposta, com a observância da forma 

descrita no edital. 

8. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade de definir mecanismos de controle 

específicos a serem utilizados para fiscalizar a prestação do serviço, sendo adequados e 

suficientes aqueles previstos na minuta padronizada pela Prefeitura de CARMÉSIA. 

9. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

O percentual de garantia de execução exigido será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato pode acarretar para a 

Administração, consideradas, entre outros fatores, as particularidades e a essencialidade do 

objeto da contratação. 

11. ÍNDICE DE REAJUSTE 

Considerando a natureza do serviço de gerenciamento de frota, a taxa de administração 

ofertada pela licitante vencedora é irreajustável, portanto, não há a necessidade de índices de 

reajuste. Entretanto, considerando a inflação atual e o constante aumento do valor dos 

combustíveis, sugere-se a readequação anual do valor do contrato com base no IGPM, de modo 

a manter o poder de compra do município. 

12. PARCELAMENTO 

12.1. DO OBJETO 

De acordo com o objeto da contratação e após a avaliação da sua divisibilidade, considerando a 

necessidade administrativa e a realidade do mercado fornecedor, verificou-se a inviabilidade 

técnica e econômica do parcelamento, sendo mais eficiente a realização da licitação em lote 

único, pelo critério de maior desconto sobre a taxa administrativa. 

A opção pela aglutinação dos serviços de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva 

da frota visa garantir uma gestão mais eficiente, possibilitando um maior controle das condições 

dos veículos e otimizando os custos operacionais. Explica-se: 

Atualmente, a atualização dos dados sobre a manutenção da frota depende do envio manual 

das informações pelos servidores responsáveis, o que pode gerar inconsistências e dificultar o 

planejamento de manutenções preventivas. Com a implementação de um sistema 



 
informatizado de gerenciamento da manutenção veicular, todos os registros passarão a ser 

processados automaticamente, proporcionando um histórico completo e confiável das 

intervenções realizadas. 

Caso o edital permitisse a divisão em lotes distintos, diferentes empresas poderiam ser 

contratadas para executar cada serviço, resultando em sistemas de gestão independentes e sem 

comunicação entre si. Isso dificultaria o compartilhamento de informações essenciais para o 

controle e planejamento da manutenção veicular, comprometendo a eficiência do 

gerenciamento da frota. 

A única forma de manter um sistema separado atualizado seria a inserção manual e periódica 

das informações pelos servidores municipais, o que aumentaria a carga de trabalho 

administrativo e poderia comprometer a precisão dos dados. A centralização da gestão em uma 

única empresa, por meio de um sistema integrado de manutenção, elimina essa necessidade, 

garantindo eficiência, controle e economicidade. 

Dessa forma, a adoção de um único contrato para o gerenciamento da manutenção corretiva e 

preventiva da frota permite: 

Maior controle sobre os gastos – Todas as manutenções realizadas ficarão registradas de forma 

detalhada no sistema, permitindo que a Administração monitore os custos e tome decisões 

estratégicas sobre substituição e reparo de veículos. 

Redução do tempo de indisponibilidade dos veículos – A manutenção preventiva será 

programada com base em dados precisos, reduzindo falhas inesperadas e evitando que veículos 

fiquem parados por períodos prolongados. 

Eficiência na gestão pública – O sistema informatizado permitirá um acompanhamento em 

tempo real das manutenções realizadas, facilitando a auditoria e o controle dos serviços 

prestados. 

Maior transparência e fiscalização – A ferramenta possibilita a extração de relatórios detalhados 

sobre a situação da frota, auxiliando os gestores na tomada de decisões e no combate a 

eventuais irregularidades. 

Portanto, a separação dos lotes resultaria em uma fragmentação prejudicial, aumentando os 

custos operacionais e reduzindo a eficácia do controle da frota. A unificação da gestão da 

manutenção veicular permite que a Administração Pública atue de forma preventiva, evitando 

reparos emergenciais mais onerosos e garantindo a continuidade dos serviços prestados à 

população. 

Além disso, a adoção desse modelo não compromete a competitividade do certame, pois há 

diversas empresas especializadas na gestão de manutenção veicular, conforme exemplificado a 

seguir: 

1. TICKET LOG 

2. MAXIFROTA 

3. PERSONAL NET 

4. PRIME 



 
5. TRIVALE 

6. LINK CARD 

7. POLICARD 

8. NEO 

9. VOLLUS 

Dessa forma, fica evidente que há um número significativo de empresas aptas a participar do 

certame, garantindo ampla concorrência e segurança na contratação. 

Justificativa para o não parcelamento 

A não divisão do objeto está fundamentada em aspectos técnicos e operacionais. Como destaca 

Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos" 

(10ª ed., São Paulo: Dialética, 2004, p. 209): 

“O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. 

Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que 

importam o risco de impossibilidade de execução satisfatória. ” 

O Tribunal de Contas da União (TCU) também se pronunciou sobre o tema no Acórdão nº 

732/2008, afirmando que a viabilidade do fracionamento deve ser analisada caso a caso, 

considerando as peculiaridades do objeto licitado e os impactos que a fragmentação pode 

causar na execução do contrato. 

Dessa forma, considerando as especificidades do gerenciamento da manutenção veicular e os 

desafios técnicos associados ao seu controle, conclui-se que a unificação dos serviços em um 

único lote é a solução mais vantajosa para a Administração Pública. 

Diante do exposto, a licitação em lote único se justifica plenamente, pois proporciona maior 

eficiência, controle operacional e economia de recursos públicos, atendendo aos princípios da 

economicidade, eficiência e vantajosidade previstos na legislação vigente. 

12.1. DO ITEM OU GRUPO DE ITENS 

Quanto à possibilidade de divisão dos itens em parcelas ainda menores, tem-se por inviável, 

tendo em vista o vulto e a uniformidade do objeto, inclusive quanto a prazo e local de entrega, 

e a necessidade de resguardar a economia de escala, na forma fundamentada anteriormente. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Com a contratação, pretende a Administração alcançar os seguintes resultados: 

- Em relação a economicidade, pretende-se economizar com a contratação em conjunto 

dos dois objetos, considerando o impacto que o gerenciamento de combustível teve quando de 

sua implantação, com o atual contrato espera-se uma economia de 20%; 

- No tocante a eficácia, a união do sistema irá permitir um melhor controle dos gastos 

com a frota de veículos do Estado, de modo impedir manutenções desnecessárias através do 

efeito controle da vida útil dos veículos e garantias dos serviços realizados. Além de que o novo 

modelo dispensará o custo e desperdício de tempo para a realização de uma série de processos 



 
licitatórios para a contratação de postos de combustíveis e oficinas mecânicas, uma vez que a 

rede credenciada da empresa contratada deverá estar presente diversas localidades dentro do 

Esado. E mais, com o controle permitido pelo sistema, será possível monitorar de forma mais 

ativa a realização de transações indevidas eventualmente praticadas pelos colaboradores desta 

Administração 

- Como dito, o novo modelo de contratação dispensará a realização de uma série de 

licitações, uma vez que no modelo tradicional a Administração deveria licitar a contratação de 

estabelecimentos em cada localidade em que atua, fato que não será necessário com a exigência 

de rede credenciada com abrangência estadual. Assim, não será necessário utilizar-se do tempo 

dos servidores estaduais para a realização das sobreditas licitações, tampouco a indicação de 

um fiscal de contrato para cada licitação, o que por sua vez irá otimizar a utilização dos recursos 

humanos e com isso promover economia. 

- O modelo de gerenciamento integrado da frota veicular irá melhorar a qualidade dos 

serviços prestados à sociedade, uma vez que após a sua implantação os veículos poderão ser 

manutenidos com maior planejamento, isso porque o Município poderá programar a 

manutenção de maneira a prevenir que os veículos fiquem totalmente inoperantes, e, assim, 

reduzir o tempo de indisponibilidade para a realização das manutenções veiculares. 

A fim de que a Administração alcance os resultados por ela pretendidos, a solução como um 

todo deverá comportar os seguintes elementos: 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base na avaliação dos elementos anteriores do estudo técnico preliminar, a contratação se 

mostra técnica, socioeconômica e ambientalmente viável. 

Atesta-se, sob responsabilidade funcional, que o estudo técnico preliminar elaborado é 

adequado e perfeitamente suficiente tanto à caracterização do interesse público envolvido e da 

melhor solução para o problema a ser resolvido, inclusive acerca de Descrição, Unidade de 

Medida e Quantidade, quanto à fundamentação do e demais instrumentos da contratação; 

 

CARMÉSIA, 10 de julho de 2025 

 

  

____________________________________ 

Marcelo Batista Teixeira 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INF. SEGURANÇA E TRÂNSTIO 

 

  

 

 

 



 
 

ANEXO X - CHECK LIST - PROVA DE CONCEITO 

Checklist de validação de funcionalidades 

Item a ser demonstrado Atende 

Cadastrar um gestor on-line e real time, determinando uma unidade e uma 
subunidade e demais controle financeiros até cinco níveis, depois da 
realização de acesso ao sistema com os dados 
cadastrados; 

 

Cadastrar um Administrador de forma on-line e real time e entrar com os seus 
dados; 

 

Validação e consulta de todos os veículos, demonstrando que o sistema 
possuí mais de uma unidade, subunidade e demais níveis financeiros, até 
cinco níveis; 

 

Realização de log com o acesso do gestor e realização de consulta de um 
veículo que não esteja em sua unidade, subunidade e demais níveis 
financeiros, para executar este teste deverá deslogar 
do sistema e logar novamente com um gestor administrador para 
comprovação que estes veículos existem e estão em uma unidade que 
realmente o gestor não tinha acesso; 

 

Cadastrar um veículo digitando somente a placa e o sistema trazer os 
seguintes dados no mínimo: Ano fabricação e modelo, Chassi, Marca, 
Modelo, Motor, Potência e Combustível; 

 

O sistema deve permitir a possibilidade de atribuir limite de crédito extra no 
veículo e possibilitar que em algumas exceções o veículo tenha saldo 
ilimitado. Para este caso, o gestor deve alterar o 
valor do limite do veículo e ficará registrado em log de sistema as alterações 
realizadas; 

 

Possibilitar bloqueio e cancelamento do veículo/condutor no Sistema;  

O sistema deve conter funcionalidade no qual o veículo fique inativo 
automaticamente no período 
limite especificado pelo Gestor; 

 

Deverá permitir alterações com o intuito de atualizar o cadastro do veículo 
em tempo real de forma on-line; 

 

Cadastrar motorista/condutor por Órgão informando no mínimo: Nome 
completo, CPF, matrícula, data do vencimento e categoria da CNH, 
lotação, telefone celular. Após o cadastro, o sistema 
deverá permitir alterações com o intuito de atualizar o cadastro, bem como 
permitir a migração do cadastro do condutor para outro Órgão de forma que 
este permaneça com a mesma matrícula; 

 

O Cadastro da matrícula do condutor deve conter onze caracteres 
numéricos, preferencialmente sendo o próprio CPF do condutor; 

 

O sistema deve permitir que o condutor cadastre a senha escolhida 
diretamente no ato da primeira OS (manutenção), caso necessário; 

 

Validação da senha escolhida pelo condutor;  

Repetir a operação com outro veículo para validar a operação anterior;  

Registro do plano de manutenção preventiva para todos os veículos, por 
veículo, por tipo de veículo e por modelo de veículo; 

 



 
Aviso de revisões a serem realizadas por veículo, conforme estabelecido no 
plano de manutenção, por meio de alertas no sistema logado, SMS, 
relatórios e e-mail; 

 

Além da inativação do veículo, o sistema contratado deverá permitir o 
bloqueio temporário do veículo e/ou permitir o cadastro de um veículo 
temporário com data de inativação pré-definida; 

 

Disponibilizar, em forma de mapa, quando da efetiva execução do 
contrato, a localização dos estabelecimentos da rede credenciada, de 
modo que seja possível visualizar, simultaneamente, as oficinas de uma 
determinada região. Esse mapa deve conter, no mínimo, das seguintes 
funcionalidades: 

 

I. Zoom; 

II. Identificação dos estabelecimentos pelo nome fantasia;  

III. III.Elaboração de rotas; 

 

O sistema deve conter a funcionalidade de bloqueio de rede credenciada 
pelo próprio sistema da Contratada; 

 

O sistema deve conter a funcionalidade o de parametrizar que os 
estabelecimentos possam realizar a abertura dos orçamentos; 

 

O sistema deve conter a funcionalidade de selecionar os estabelecimentos 
mais bem avaliados para o envio dos orçamentos; 

 

O sistema deve permitir que ordens de serviços possam ser abertas pelo 
gestor somente, assim 
garantindo que o direcionamento a oficina seja realmente efetivado, não 
permitindo de maneira alguma a abertura pelo estabelecimento; 

 

O sistema dever conter funcionalidade para upload de imagens e não 
permitir a inserção de imagens duplicadas (a mesma foto) na base do 
cliente, independentemente de onde ela já tenha 
sido inserida e apresentar o aviso quando acontecer na tela do orçamento; 

 

Disponibilizar parâmetro que garanta, no mínimo 3 (três) cotações 
eletrônicas de preço para a aquisição de peças e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva; 

 

Possibilitar a inclusão de fotos aos orçamentos ELETRÔNICOS, para 
justificar visualmente a necessidade dos serviços e trocas de peças, bem 
como das Notas Fiscais digitalizadas relativas aos 
serviços realizados; 

 

Apresentar funcionalidade no sistema, que permita a abertura de um 
orçamento complementar a uma ordem de serviço já existente, para o 
mesmo veículo; 

 

Comportar níveis de alçada de aprovação de Ordens de Manutenção 
parametrizáveis por valor, comprovar com dois níveis diferentes de valores 
para aprovação; 

 

O sistema deve disponibilizar funcionalidade que permita a reserva do saldo 
de empenho baseado no valor do menor orçamento. Desta maneira não 
deverá permitir que sejam abertos novos 
orçamentos; 

 

O sistema deve conter checklist na chegada e saída do veículo com inserção 
de imagem (foto) do hodômetro do veículo, validado pelo usuário 
(condutor) via web; 

 



 
O sistema deve permitir que os aprovadores possam filtrar a 
visualização das Ordens de Manutenção pendentes de aprovação do seu 
nível além dos filtros de órgão, por data e por placa; 

 

O sistema deve conter a opção de upload por planilha para atualização do 
KM dos veículos, assim o sistema poderá realizar a integração com o plano 
de manutenções preventivas por km e tempo; 

 

Parâmetro desbloquear/bloquear para que o veículo possua mais de uma 
ordem de serviço em andamento e que seja possível a parametrização desta 
regra; 

 

O sistema deve conter a opção de bloquear e desbloquear a abertura de 
orçamentos pelo login das oficinas, quando bloqueado será garantido que 
todos os orçamentos serão abertos pela 
equipe especializada, quando desbloqueado será permitido a abertura do 
orçamento pela oficina; 

 

Permitir, dentro do mesmo orçamento, cotação sem limite de 
quantidade de credenciados participantes com a funcionalidade de enviar 
para todos da rede credenciada; 

 

O sistema deve garantir que na entrada do veículo o condutor seja 
identificado por meio de 
matrícula e senha e somente após esta validação a oficina possa prosseguir 
com o andamento da abertura da ordem de serviço; 

 

O sistema deve garantir que na retirada do veículo, seja obrigatório a 
inclusão das notas fiscais de peças e serviços e após concluído a inclusão 
no sistema deverá ser solicitado a identificação do condutor por meio de 
matrícula e senha, para registrar a retirada do veículo. Desta maneira 
atestando que as notas fiscais pertencem realmente as manutenções 
executadas no veículo; 

 

O sistema deve conter em suas restrições a opção de restritivo e 
informativo, quando restritivo deverá possuir a opção de parametrização 
do horário que a restrição se inicia e o horário que 
termina, quando finalizar o período retornará para a opção de informativo 
até o momento de uma nova parametrização; 

 

O sistema deve conter a funcionalidade de atualização em lote dos dados 
dos veículos de modo pelo próprio sistema e por meio de planilha .xls, 
sendo que quando executada via planilha .xls o 
sistema deverá fornecer o modelo a ser preenchido para a atualização. 
O teste deverá ser executado com ambas as alternativas; 

 

O sistema dever conter a função no sistema do aprovador de auditoria, 
este deve ter acesso somente as ordens de serviço que forem direcionadas 
a ele e este deve recomendar a aprovação ou não com um parecer de 
auditor, após esta etapa a ordem de serviço deverá retornar ao nível 
de alçada que direcionou para seguir ou não a recomendação do audito; 

 

Registro do orçamento de cada manutenção, que deverá conter, no 
mínimo, placa e o hodômetro do veículo, nome do condutor que entregou 
o veículo; a relação de peças, acessórios, componentes, materiais e suas 
respectivas quantidades e preços (unitário e total); a relação de 
serviços e seus respectivos tempos e preços (unitário e total) e as datas da 
entrada do veículo e da emissão do orçamento; 

 



 
O sistema deve conter o procedimento de vistoria por imagem, por meio de 
upload de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e 
recomendação da manutenção, bem como conferência 
do gestor da frota ou dos gestores de contratos das unidades; 

 

Cotação eletrônica de preços na rede credenciada com no mínimo 03 
(três) orçamentos em estabelecimentos distintos e mais a página de tabela 
tempária do respectivo serviço e peças e mais a integração com sistema 
informando o valor e quanto está a maior ou menor o valor das 
peças originais; 

 

O sistema deve conter a função para a consulta das Ordens de Serviço, 
relativas às manutenções aprovadas; 

 

O sistema deve conter o workflow com as datas e intervalos de cada etapa, 
classificando em verde dentro do prazo e vermelho fora do prazo; 

 

O sistema deve conter o aviso da finalização da manutenção aos gestores, 
por meio de alerta em sistema e e-mail; 

 

O sistema deve possibilitar à Contratante identificar se as emissões das 
notas fiscais estão de acordo com as exigências tributarias municipais e 
estaduais, e em caso de negativa, solicitar a 
correção diretamente para o estabelecimento credenciado, condicionados 
a regularização das notas fiscais ao faturamento dos valores; 

 

Deverá haver ainda uma autorização em sistema, efetuada exclusivamente 
pelo Gestor da Frota, quando o valor do orçamento somado ao valor total 
das manutenções efetuadas no veículo nos 
últimos 12 meses, for superior a 40% do valor venal do veículo, este campo 
deve permitir que seja parametrizado de acordo com o momento que o 
órgão entender que deve mudar a sua regra; 

 

Após aprovação e autorização da manutenção (quando necessária), está 
poderá ser iniciada pelo 
estabelecimento. Somente após a finalização da manutenção e retirada do 
veículo pela unidade contratante, o mesmo veículo poderá realizar 
manutenções em outro estabelecimento; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO XI - MODELO MINUTA CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS/FORNECIMENTO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CARMÉSIA E A EMPRESA , NA 

FORMA ABAIXO. 

 

 

O MUNICÍPIO DE CARMÉSIA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob no 

............................, com sede administrativa nesta cidade à ....................... n.º ..................., neste 

ato representado pelo seu prefeito municipal, em pleno exercício do mandato e funções, Sr. 

..............., brasileiro, ......................, residente e domiciliado na rua .........................., 

...................., nesta cidade, portador da cédula de identidade no RG ....................... e CPF/MF no 

........................... doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ..., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na 

..................................., em doravante designado CONTRATADA, neste ato representada 

por...........................(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº...............e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de......................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme abaixo: 

ITEM PRODUTO UNID QUANT VALOR UNIT R$        VALOR TOTAL R$ 
      

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 



 
2.1. A CONTRATADA deve observar os termos da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 

11.129/2022, e, devem seguir o mais alto padrão de ética durante a execução do objeto 

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

2.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

2.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, deverá concordar que, 

na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro multilateral, permitirá que o mesmo e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E PAGAMENTO 

 3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (  ) 

3.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA por meio de ordem bancária em até 30 (trinta) 

dias após a execução do serviço, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 



 
c) Certidão Negativa Municipal; 

d) Certidão Negativa Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f) Nota Fiscal Eletrônica com a discriminação dos serviços executados/contratados 

conforme cláusula primeira deste contrato; 

g) Consulta de optante do CNPJ no Portal do Simples Nacional. 

3.3. O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo 

fornecedor. 

3.4. A Contratada é a única responsável pela correta emissão de seus documentos de 

cobrança, em todos os seus aspectos, observada a legislação tributária vigente. 

3.5. Em caso ausência/falta de envio ou de incorreções no documento fiscal ou nos 

documentos obrigatórios que a acompanham (orçamento, notas dos estabelecimentos), o 

referido prazo será retomado após apresentação do documento devidamente corrigido, 

cabendo à Contratada promover todas as correções solicitadas pelo fiscal responsável, desde 

que reflitam exigências previamente estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo 

Técnico Preliminar. 

3.6. A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento total ou parcial se, no 

ato da atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com a especificação 

constante neste Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, no edital e/ou na proposta 

apresentada na licitação. 

3.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

operações duplicadas, irregulares, multas ou indenizações devidas pela Contratada ou que 

apresentem inconsistências nos relatórios apresentados, que inviabilizam a pronta identificação 

da procedência da transação, nos termos do contrato, independentemente das demais 

cominações legais. 

3.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.9. As hipóteses de retenção de Imposto de Renda na fonte e dedução na base de cálculo 

deverão ser informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da 

retenção, nos termos da IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações posteriores. As retenções serão 

realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços ou 

fornecimento dos objetos contratuais, uma vez atestado e liquidados, mediante recolhimento 

aos Cofres Municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

CLÁUSULA QUARTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

4.1. A gestão contratual será realizada pela Secretária Municipal de: - Decreto nº.../2025. 



 
4.2. A fiscalização dos serviços será realizada pelo fiscal contratual: - Decreto nº ..../2025. 

CLÁUSULA QUINTA – RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA (EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS) 

5.1. No prazo de 15 dias de entrega após a solicitação da secretaria. (Verificar se é entrega 

única, parcelada ou programada, e estimar as quantidades) 

5.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo 

recebimento. 

5.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de CARMÉSIA, 

de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho. 

5.4. A Nota de empenho deverá obrigatoriamente estar anexada com as notas fiscais, para 

que o responsável pelo recebimento dos bens ou serviços identifique se os mesmos estão 

conforme o pedido. 

5.5. Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, 

conforme determinação deste TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 

5.6. O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 

verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 10 

dias úteis, contados da data da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

6.1. O período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, ou após finalização da 

execução dos serviços, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Sem prejuízo das disposições contidas neste instrumento, a Prefeitura Municipal de 

CARMÉSIA - MG, fica obrigada a: 

8.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

8.3. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o 

Contrato. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, de modo a zelar pela qualidade, 

transparência e agilidade na execução do serviço, sem prejuízo da responsabilidade da 

CONTRATADA; 

8.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, mediante apresentação de nota fiscal/fatura com 

o devido atesto pelo gestor responsável pela fiscalização do instrumento contratual; 

8.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Contrato; 



 
8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

8.8. Fiscalizar e Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas, eventuais 

atrasos e irregularidades constatadas na execução do contrato para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

8.9. Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta apresentada, 

avaliando, também, a qualidade dos serviços realizados, podendo rejeitá-los no todo ou em 

parte; 

8.10 Verificar a documentação apresentada para fins de pagamento; 

8.11. Comunicar formalmente à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade constatada na 

execução do objeto contratado; 

8.12. Designar o Gestor e o Fiscal do contrato, o qual certificará a qualidade e aceite do objeto 

contratado. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. Sem prejuízo das demais disposições deste contrato, a CONTRATADA fica obrigada a: 

9.2. Entregar somente produtos novos, sem qualquer indício de uso ou de falsificação, 

estando em suas embalagens originais e não violadas; 

9.3. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica 

que quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação de 

qualidade superior; 

9.4. Não transferir a outrem a responsabilidade de entrega dos itens contratados, no todo 

ou em parte, sem prévia e expressa anuência de cada Secretaria; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.6. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data de sua 

assinatura do contrato; 

9.7. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente 

autorizado pela Prefeitura Municipal de CARMÉSIA; 

9.8. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura 

Municipal de CARMÉSIA, atendendo de imediato às reclamações; 

9.9. Manter entendimento com a Prefeitura Municipal de CARMÉSIA, objetivando evitar 

transtornos nos atendimentos, mantendo sempre a Administração informada de dados 

relevantes; 

9.10. Responsabilizar-se pelas despesas com o cumprimento das obrigações sociais, civis, 

fiscais, tributárias e trabalhistas, decorrente a execução total deste contrato, correndo todas por 

sua exclusiva conta, inexistindo qualquer tipo de solidariedade do CONTRATANTE para com 

estas obrigações; 



 
9.11. Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes 

durante a execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que der causa; 

9.12. Arcar com todas as despesas referentes à mão-de-obra, transportes, equipamentos 

auxiliares, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou 

espécie, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social e demais despesas diretas ou 

indiretas inerentes aos serviços e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução de 

entrega do objeto do instrumento contratual, inclusive quanto à criação de novos encargos, 

ficando a Prefeitura Municipal de CARMÉSIA -MG excluída de qualquer solidariedade e 

responsabilidade civil, penal, fiscal, tributária ou trabalhista; 

9.13. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato convocatório, em especial a sua regularidade fiscal, através da apresentação das 

respectivas certidões, quais sejam: Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União (abrangendo inclusive as contribuições sócias previstas nas alíneas “a” a 

“d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212/1991), de regularidade para com a Fazenda 

Estadual e Municipal da sede da pessoa jurídica, e para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), além da Certidão de Débitos Trabalhistas; 

9.14. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de CARMÉSIA -MG e/ou 

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou 

prepostos na execução dos serviços contratados, exceto em casos fortuitos ou de força maior 

contemplados no Código Civil Brasileiro, isentando em qualquer caso o CONTRATANTE em toda 

e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência de prejuízo; 

9.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio 

da Prefeitura Municipal de CARMÉSIA -MG, reparando às suas custas os mesmos, durante ou 

após a execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da 

Contratante; 

9.16. Responder civilmente, pelos atos praticados por seus empregados e prepostos, quando 

da execução do objeto deste instrumento, suportando os ônus decorrentes de quaisquer danos 

materiais e morais, por eles causados a bens e pessoas, sem prejuízo do direito de regresso; 

9.17. Manter sigilo total não divulgando quaisquer informações a que tenha acesso em 

virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em 

decorrência da execução do contrato, sem autorização, por escrito, da Prefeitura Municipal de 

CARMÉSIA -MG, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

9.18. Responder pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em decorrência do 

objeto desta contratação; 

9.19. Prestar informações e esclarecimentos a Prefeitura Municipal de CARMÉSIA -MG sobre 

eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 

solicitação; 

9.20. Responder por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal de CARMÉSIA -MG ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou seu dolo na execução do contrato; a fiscalização ou o 



 
acompanhamento do contrato pela Prefeitura Municipal de CARMÉSIA -MG não reduzirão ou 

excluirão a responsabilidade da CONTRATADA. 

9.21. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente 

autorizado pela Prefeitura Municipal de CARMÉSIA -MG. 

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 



 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de CARMÉSIA -MG nas dotações 

orçamentárias relacionadas abaixo: 

02.01.01.04.122.0401.2005.3.3.90.30.00 

02.01.01.04.122.0401.2005.3.3.90.39.00 

02.05.01.12.122.1201.2018.3.3.90.30.00 

02.05.01.12.122.1201.2018.3.3.90.39.00 

02.05.01.12.361.1206.2024.3.3.90.30.00 

02.05.01.12.361.1206.2024.3.3.90.39.00 

02.05.02.13.392.1301.2038.3.3.90.30.00 

02.05.02.13.392.1301.2038.3.3.90.39.00 

02.06.01.10.122.1001.2043.3.3.90.30.00 

02.06.01.10.122.1001.2043.3.3.90.39.00 

02.06.01.10.301.1001.2047.3.3.90.30.00 

02.06.01.10.301.1001.2047.3.3.90.39.00 

02.06.01.10.301.1001.2048.3.3.90.30.00 

02.06.01.10.301.1001.2048.3.3.90.39.00 

02.06.01.10.301.1001.2086.3.3.90.30.00 

02.06.01.10.301.1001.2086.3.3.90.39.00 

02.07.03.15.451.1501.2060.3.3.90.30.00 

02.07.03.15.451.1501.2060.3.3.90.39.00 

02.07.04.26.782.1502.2066.3.3.90.30.00 

02.07.04.26.782.1502.2066.3.3.90.39.00 

 



 
02.07.05.06.181.0601.2067.3.3.90.30.00 

02.07.05.06.181.0601.2067.3.3.90.39.00 

02.08.01.04.122.0401.2058.3.3.90.30.00 

02.08.01.04.122.0401.2058.3.3.90.39.00 

02.10.01.08.122.0801.2072.3.3.90.30.00 

02.10.01.08.122.0801.2072.3.3.90.39.00 

02.10.01.08.243.0801.2073.3.3.90.30.00 

02.10.01.08.243.0801.2073.3.3.90.39.00 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 



 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de FERROS -MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

CARMÉSIA, .. de ... de 2025. 

 

 

[REPRESENTANTE] [EMPRESA] 

CONTRATADA 

 

MUNICÍPIO DE CARMÉSIA 

CONTRATANTE 

  

 

Testemunhas: 

  

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO XII TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um sistema informatizado e integrado, com utilização de tecnologia para 

gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva de veículos em estabelecimentos 

credenciados para toda a Frota Municipal de CARMÉSIA conforme especificações contidas neste 

Edital. 

A gestão da manutenção dos veículos e equipamentos motorizados, apresenta-se deficiente, 

fragilizando muitas vezes, o controle dos gastos. A contratação desta modalidade proporciona 

uma maior eficiência à Administração. Ou seja, uma mesma ferramenta permite o 

gerenciamento da manutenção de cada veículo que compõe a frota. 

A realização de manutenção corretiva e preventiva se faz, um importante meio para os 

processos de controle de qualidade, pois, através deste mapeamento, envolvemos um rígido 

controle de veículos. 

Manutenção Corretiva: é o tipo de manutenção mais antiga e mais utilizada, sendo empregada 

em qualquer empresa que possua itens físicos, qualquer que seja o nível de planejamento de 

manutenção. Segundo a Norma NBR 5462 (1994), manutenção corretiva é “a manutenção 

efetuada após a ocorrência de uma pane, destinada a recolocar um item em condições de 

executar uma função requerida”. Em suma: é toda manutenção com a intenção de corrigir falhas 

em equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, visando restabelecer sua função. 

A Manutenção preventiva: deve ocorrer conforme calendário estipulado de validade ou 

cronogramas de garantia, sempre considerando, data, item a ser avaliado e quilometragem 

rodada. A essência da Manutenção Preventiva é a substituição de peças ou componentes antes 

que atinjam a idade em que passam a ter risco de apresentarem defeitos/quebra. A base 

científica da Manutenção Preventiva é o conhecimento estatístico da taxa de defeito das peças, 

equipamentos ou sistemas ao longo do tempo. A Manutenção Preventiva também é chamada 

de manutenção baseada em intervalos/tempo. 

Ao contrário da Manutenção Corretiva a Manutenção Preventiva procura evitar e prevenir antes 

que a falha efetivamente ocorra. A definição da NBR 5462 (1994) para a Manutenção Preventiva 

é “manutenção efetuada em intervalos predeterminados, ou de acordo com critérios 

prescritivos, destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do funcionamento de 

um item”. 

Considerando que as manutenções corretivas e preventivas estão quase sempre associadas uma 

a outra, uma manutenção preventiva em um determinado veículo pode incidir numa 

manutenção corretiva no mesmo, tornando-se portanto, inviável a sua divisão, o que além de 

prejudicar o prazo manutenção, dilatando-o em demasia, ainda seria necessário o pagamento 

de 2 (duas) mãos de obras para o mesmo serviço, uma para a detecção do problema e outra 

para a correção do problema, onerando e muito um serviço de manutenção. 

Outro ponto a se considerar, é que com o sistema de gerenciamento de manutenção de frotas, 

a separação da manutenção corretiva da preventiva é inútil, pois o sistema garante a lisura e o 



 
menor preço das manutenções, seja qual for, no estabelecimento que apresentar a melhor 

proposta. 

Deve-se considerar ainda, que as empresas de gerenciamento de manutenção de frotas não 

consideram valores de manutenção ou descontos em peças e mãos de obra, diferidos, motivo 

pelo qual as oficinas também não distinguem esses serviços, considerando tudo como 

manutenção de veículos, cabe, que a definição de manutenção preventiva e corretiva, como 

explicado, é apenas por aspectos doutrinário técnicos, separando por “tipos”, todos os serviços 

de mesma natureza, visto que são sempre os mesmo serviços, o que o torna corretivo ou 

preventivo, são suas condições de periodicidade e garantia. Ora, uma manutenção preventiva 

realizada em determinado estabelecimento, pode se tornar corretiva, considerando os critérios 

de validade e garantia. Assim sendo não há motivos para se desassociar os serviços, vide diversos 

processos licitatórios de mesmo objeto, nunca houve seu desmembramento em 2 (dois) 

contratos, ainda mais, se tratando de sistema de gerenciamento de manutenção de frotas. 

Espera-se com a utilização de tal sistema de gerenciamento de manutenção de frotas: 

- Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos, modernos e eficazes; 

- Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, 

emissão de faturas, controles e pessoal); 

- Manter uma rede especializada em diversos veículos, considerando a diversidade da 

frota de veículos, sendo evidente a flexibilidade do sistema de manutenção por acesso facilitado 

a uma ampla rede de serviços com qualidade e preços adequados; 

Em razão do fluxo contínuo dos veículos nos trajetos, prédios/locais de trabalho, e vice-versa, 

uma rede credenciada de oficinas irá garantir maior eficiência e eficácia na conservação e 

longevidade dos veículos, a fim de que se mantenham os padrões adequados de 

desenvolvimento das atividades das Secretarias do Município de CARMÉSIA MG. 

A contratação de sistema de gestão de frotas, possibilita à Administração Pública efetuar os 

serviços de manutenção automotiva com maior qualidade e economicidade, visto que, pelo 

sistema informatizado, as oficinas serão obrigadas a apresentarem cotações e orçamentos sobre 

um mesmo serviço a ser realizado, instigando à concorrência e privilegiando o menor preço a 

cada realização de serviços; 

A contratação em tela, não se restringe ainda unicamente à prestação de serviços de 

manutenção automotiva em geral. Trata-se da contratação de um serviço visando ao aumento 

da eficiência no tocante à manutenção dos veículos utilizados no cumprimento das atribuições 

do Município de CARMÉSIA de maneira a obter um controle padronizado sobre os serviços 

contratados/prestados. Em consonância com a visão de futuro desta Administração, que almeja 

modernidade, eficiência, proteção à informação e controle dos serviços prestados, para atender 

suas atribuições constitucionais, através desse formato de contratação os órgãos/entidades 

terão importante instrumento gerencial e principalmente operacional. 

A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da 

melhoria da gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de 

custos que envolvam a manutenção de veículos, bem como o maior controle da frota por meio 

de relatórios gerenciais, aliado a possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições 



 
diferenciadas relacionadas aos veículos e usuários. Além disso, a facilidade no acesso às 

informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, bem como a possibilidade de 

acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios, extratos e alterações de 

parâmetro. 

Em resumo, a quarteirização do serviço de manutenção se apresenta como inovação passível de 

conferir diversos benefícios ao contratante quando comparada com a terceirização. Com a 

quarteirização, a Administração passa a contar com sistema de gestão com todo o histórico das 

manutenções realizadas, acesso a relatórios contendo informações consolidadas ou detalhadas 

sobre cada manutenção realizada por veículo, consultoria, padronização de serviços, aumento 

substancial da rede apta a prestar os serviços de manutenção, atendimento tempestivo as 

necessidade de manutenção (independentemente de onde o veículo estiver), aumento da 

disponibilidade de veículos em condições de uso, entre outros. 

A frota de veículos do Município de CARMÉSIA conta com uma gama muito diversificada de 

veículos, seja pelo fabricante, marca/modelo ou ano de fabricação. A frota sofre ainda, 

constantes alterações, em virtude de acréscimos por eventual aquisição e decréscimos por 

alienação (veículos com extensa vida útil), ocasionando uma demanda de peças e serviços 

necessários à manutenção muito dinâmica. Considera-se também a frequência de utilização, 

dependendo, portanto, de uma rede credenciada diversificada em diversas especialidades, 

assim, a contratação de uma única oficina não supriria as atuais necessidades. 

2. OBJETO 

O presente Pregão Eletrônico, tipo menor preço no sistema registro de preço, tem por objeto a 

contratação de empresa especializada para serviços de gestão, implantação, intermediação e 

administração de um sistema informatizado e integrado, com utilização de (TAG) etiqueta com 

tecnologia RFID ou NFC (ou similar), de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva 

para a frota municipal oficial, incluindo veículos leves, veículos médios, veículos pesados, 

máquinas e equipamentos 
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01 

SERVIÇOS DE GESTÃO, 
IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM 
UTILIZAÇÃO DE ETIQUETA (TAG) COM 
TECNOLOGIA RFID OU NFC (OU 
SIMILAR), DE GERENCIAMENTO DA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA 
MUNICIPAL OFICIAL, INCLUINDO 
VEÍCULOS LEVES, VEÍCULOS MÉDIOS, 
VEÍCULOS PESADOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

- O valor da taxa de administração 
será aplicado sobre o valor total das 
Notas Fiscais emitidas no mês de 
referência. 

 
Serviços 

 
-1,12 

VALOR ESTIMADO ANUAL (estimado em gastos de exercícios 
anteriores) 

R$ 1.500.000,00 

  

2.1. Os quantitativos estabelecidos no presente Termo de Referência foram mensurados de 

forma estimativa, e não obrigam a utilização total estimada, pois se tratam de uma expectativa 

que depende das necessidades deste município. 

2.2. Admitir-se-á Taxa de Administração de valor percentual zero ou negativo, sendo esta 

última considerada como desconto concedido pela licitante sobre o valor da nota. 

2.3. A taxa máxima administrativa para o serviço deste certame será de -1,12, e neste valor 

deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições sociais e 

trabalhistas, e demais obrigações fiscais que venham a incidir sobre o objeto licitado, inclusive 

descontos ofertados. 

2.3.1. O valor encontrado foi baseado em pesquisas em diversos órgãos públicos, com ARP e 

Contratos vigentes para o mesmo objeto e mesmas condições de execução da presente licitação. 

O levantamento de mercado obteve somente taxas administrativas negativas, o que motivou a 

justificativa para a taxa do certame com valor próximo a zero. 

2.4. Será considerado o valor anual estimado para execução dos serviços R$ 1.500.000,00 

(um milhão e quinhentos mil reais), referente ao gasto de manutenção de todos os veículos da 

frota Municipal, incluindo máquinas e equipamentos e geral. 

2.5. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:  

02.01.01.04.122.0401.2005.3.3.90.30.00 

02.01.01.04.122.0401.2005.3.3.90.39.00 

02.05.01.12.122.1201.2018.3.3.90.30.00 

02.05.01.12.122.1201.2018.3.3.90.39.00 



 
02.05.01.12.361.1206.2024.3.3.90.30.00 

02.05.01.12.361.1206.2024.3.3.90.39.00 

02.05.02.13.392.1301.2038.3.3.90.30.00 

02.05.02.13.392.1301.2038.3.3.90.39.00 

02.06.01.10.122.1001.2043.3.3.90.30.00 

02.06.01.10.122.1001.2043.3.3.90.39.00 

02.06.01.10.301.1001.2047.3.3.90.30.00 

02.06.01.10.301.1001.2047.3.3.90.39.00 

02.06.01.10.301.1001.2048.3.3.90.30.00 

02.06.01.10.301.1001.2048.3.3.90.39.00 

02.06.01.10.301.1001.2086.3.3.90.30.00 

02.06.01.10.301.1001.2086.3.3.90.39.00 

02.07.03.15.451.1501.2060.3.3.90.30.00 

02.07.03.15.451.1501.2060.3.3.90.39.00 

02.07.04.26.782.1502.2066.3.3.90.30.00 

02.07.04.26.782.1502.2066.3.3.90.39.00 

02.07.05.06.181.0601.2067.3.3.90.30.00 

02.07.05.06.181.0601.2067.3.3.90.39.00 

02.08.01.04.122.0401.2058.3.3.90.30.00 

02.08.01.04.122.0401.2058.3.3.90.39.00 

02.10.01.08.122.0801.2072.3.3.90.30.00 

02.10.01.08.122.0801.2072.3.3.90.39.00 

02.10.01.08.243.0801.2073.3.3.90.30.00 

02.10.01.08.243.0801.2073.3.3.90.39.00 

 

3. DA REDE CREDENCIADA 

3.1. A CONTRATADA deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de no mínimo 3 (três) 

estabelecimentos credenciados formada por oficinas multimarcas, autopeças, distribuidoras de 

peças e concessionárias autorizadas a prestarem o serviço de manutenção preventiva e 

corretiva em todo o ESTADO DE MINAS GERAIS, bem como serviços de assistência em situações 

de emergência, como serviço de guincho/reboque 24 horas por dia e 7 dias por semana em todo 



 
território nacional, obrigatoriamente nas quantidades mínimas em cada uma das localidades 

abaixo que serão disponibilizadas no prazo conforme cronograma: 

I- CARMÉSIA-MG 

II- FERROS-MG 

III- GUANHÃES-MG 

IV ITABIRA-MG 

V DORES DE GUANHÃES-MG 

VI BELO HORIZONTE-MG 

VII         IPATINGA-MG 

VIII        CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO-MG 

3.2. GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

Trata-se do gerenciamento de transações comerciais com rede de estabelecimentos 

credenciados objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

compreendendo a realização de orçamento de materiais e serviços especializados de 

manutenção veicular, para atendimento da frota de veículos e equipamentos operacionais. 

Todas as transações devem ser operacionalizadas por intermédio de implantação e operação de 

Sistema Informatizado via WEB em estabelecimentos credenciados no ESTADO DE MINAS 

GERAIS, objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o desempenho dos 

órgãos/entidades quanto aos indicadores de gestão da frota. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

4.1 A CONTRATADA, por meio de sua rede de credenciada, garantirá a prestação dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva e reparação dos veículos e equipamentos da 

CONTRATANTE, observando as especificações que incluem: 

a) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas 

mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações 

do fabricante do veículo e/ou as recomendações da equipe dos órgãos/entidades Contratante. 

São exemplos de manutenção preventiva: 

· Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

· Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 

· Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 

· Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo 

sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate à incêndios, correias de 

alternador/gerador, etc; 

· Substituição de itens do motor; 

· Limpeza de motor e bicos injetores; 



 
· Regulagens de bombas e bicos injetores; 

· Limpeza, higienização e lavagem de veículos; 

· Revisão de fábrica; 

· Plotagem e adesivagem 

· Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por 

orientação da equipe do Órgão Contratante. 

b) Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em 

oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora 

dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de 

defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e 

fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas 

e materiais. 

São exemplos de manutenção corretiva: 

· Serviços de retífica de motor; 

· Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

· Serviços de instalação elétrica; 

· Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

- Serviço de recapagem de pneus; 

· Capotaria; 

· Tapeçaria; 

· Borracharia; 

· Chaveiro; 

.  Lavador; 

· Funilaria e pintura; 

· Serviços no sistema de arrefecimento; 

· Serviços no sistema de ar-condicionado; 

· Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de 

inspeção ambiental veicular; 

4.2 Os estabelecimentos da rede credenciada deverão atender às necessidades de 

manutenção da frota dos veículos e equipamentos do Município de CARMÉSIA em regime de: 

a) Assistência a uma ou a multimarcas de veículos e equipamentos; 

b) Assistência a uma ou mais categorias de veículo e equipamentos; 



 
c) Assistência a uma ou a várias especialidades, conforme necessidade do veículo e 

equipamentos. 

4.3 Para a execução dos serviços de manutenção da frota de veículos e equipamentos dos 

órgãos e entidades contratantes a rede credenciada deve: 

 4.4 Confeccionar Check-list, dos itens e acessório no interior do veículo e equipamentos no 

momento do recebimento e entrega do mesmo. 

4.5 Registrar no sistema de gestão o orçamento da manutenção, bem como as reduções em 

seus valores. 

4.6 Executar nas suas instalações os serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e 

materiais necessários à manutenção da frota de veículos dos órgãos/entidades contratantes; 

4.7 Executar somente os serviços aprovados, com pessoal qualificado, mediante o emprego 

de técnica, equipamentos e ferramentas adequados, em conformidade com as especificações 

de fábrica/montadora, devolvendo o veículo em perfeitas condições de funcionamento; 

4.8 Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem 

substituídas nos veículos, fornecendo a relação de peças e seus respectivos códigos, que serão 

verificados pelo gestor da frota e/ou comissão especialmente designada pelos órgãos/ 

entidades contratantes, se necessário ou solicitado. 

4.9 Responsabilizar-se pelos danos causados a veículos, decorrentes de erros ou falhas nos 

serviços por ele prestados, que forem identificados em inspeção de vistoria e/ou laudo técnico 

nos respectivos veículos. 

4.10 Proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os 

certificados de garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo. 

5. DO SOFTWARE DA CONTRATADA 

5.1. Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, configuram no 

entendimento desta Administração Pública quanto à solução de software para o controle das 

manutenções no âmbito do Poder Executivo. 

5.1.1. Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores padrão de 

mercado como Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome ou outro mais modernos que 

venha a surgir. Interligar a rede credenciada, equipe e Órgãos. Ter funcionamento online para 

registro de orçamento, cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como para 

consultas, relatórios e gráficos. 

5.1.2. O sistema deverá permitir o cadastro de um gestor on-line e real time, determinando 

uma unidade e uma subunidade e demais controle financeiros até cinco níveis para cada gestor, 

depois da realização de acesso ao sistema com os dados cadastrados; 

5.1.3. O sistema deverá permitir o cadastramento de usuários no mínimo em 3 níveis 

hierárquicos. Por exemplo: 



 
 a) Gestor de Frota Consulta do Órgão (Consulta): deverá ter acesso às informações das 

manutenções aprovadas e reprovadas dos veículos de todos os órgãos e entidades contratantes, 

porém não poderá incluir ou alterar parâmetros para nenhum órgão/entidade, como cotas 

financeiras ou limite de alçada. 

b) Gestor de Frota do Órgão (Administrador): deverá aprovar e ter acesso às informações 

das manutenções, somente dos veículos de seu órgão, poderá estabelecer limites de alçada aos 

gestores de unidades, bem como cotas financeiras para unidades ou veículos; 

c) Gestor de Frota de Unidade (Base Operacional): A unidade é uma subdivisão ou base 

operacional do Órgão. Poderá ter um ou mais gestores que poderão somente consultar ou 

consultar e aprovar manutenções e ainda estabelecer cotas para veículos (se lhes forem 

atribuídas tais competências via sistema). Terão acesso somente aos veículos de sua unidade. 

Um mesmo usuário poderá ser gestor de frota de uma ou de grupo de unidades. 

Obs: O acesso dos gestores ao sistema deverá ser feito por meio de login e senha individuais. 

5.1.4. Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários 

(logs); 

5.1.5. Cadastrar um veículo digitando somente a placa e o sistema trazer os seguintes dados 

no mínimo: Ano fabricação e modelo, Chassi, Marca, Modelo, Motor, Potência e Combustível; 

5.1.6. O sistema deve permitir a possibilidade de atribuir limite de crédito extra no veículo e 

possibilitar que em algumas exceções o veículo tenha saldo ilimitado. Para este caso, o gestor 

deve alterar o valor do limite do veículo e ficará registrado em log de sistema as alterações 

realizadas; 

5.1.7. Possibilitar bloqueio e cancelamento do veículo/condutor no Sistema; 

5.1.8. O sistema deve conter funcionalidade no qual o veículo fique inativo automaticamente 

a partir do período limite especificado pelo Gestor; 

5.1.9. Deverá permitir alterações com o intuito de atualizar o cadastro do veículo em tempo 

real de forma on-line; 

5.1.10. Cadastrar motorista/condutor por Órgão informando no mínimo: Nome completo, CPF, 

matrícula, data do vencimento e categoria da CNH, lotação, telefone celular. Após o cadastro, o 

sistema deverá permitir alterações com o intuito de atualizar o cadastro, bem como permitir a 

migração do cadastro do condutor para outro Órgão de forma que este permaneça com a 

mesma matrícula; 

5.1.11. O Cadastro da matrícula do condutor deve conter 11 caracteres numéricos, 

preferencialmente sendo o próprio CPF do condutor; 

5.1.12. O sistema deve permitir que o condutor cadastre a senha escolhida diretamente no ato 

da primeira OS (ordem de serviço / manutenção), caso necessário; 

 5.1.13. Validação da senha escolhida pelo condutor; 

5.1.14. Repetir a operação com outro veículo para validar a operação anterior; 



 
5.1.15. Registro do plano de manutenção preventiva para todos os veículos, por veículo, por 

tipo de veículo e por modelo de veículo; 

5.1.16. Aviso de revisões a serem realizadas por veículo, conforme estabelecido no plano de 

manutenção, por meio de alertas no sistema logado, SMS, relatórios e e-mail; 

5.1.17. Além da inativação do veículo, o sistema contratado deverá permitir o bloqueio 

temporário do veículo e/ou permitir o cadastro de um veículo temporário com data de 

inativação pré-definida; 

5.1.18. Disponibilizar, em forma de mapa, quando da efetiva execução do contrato, a 

localização dos estabelecimentos da rede credenciada, de modo que seja possível visualizar, 

simultaneamente, as oficinas de uma determinada região. Esse mapa deve conter, no mínimo, 

das seguintes funcionalidades: 

I. Zoom; 

II. Identificação dos estabelecimentos pelo nome fantasia;  

III.Elaboração de rotas; 

5.1.19. O sistema deve conter a funcionalidade de bloqueio de rede credenciada pelo próprio 

sistema da Contratada; 

5.1.20. O sistema deve conter a funcionalidade de parametrizar que os estabelecimentos 

possam realizar a abertura dos orçamentos 

5.1.21. O sistema deve conter a funcionalidade de selecionar os estabelecimentos mais bem 

avaliados para o envio dos orçamentos; 

5.1.22. O sistema deve permitir que ordens de serviços possam ser abertas pelo gestor 

somente, assim garantindo que o direcionamento a oficina seja realmente efetivado, não 

permitindo de maneira alguma a abertura pelo estabelecimento; 

5.1.23. O sistema dever conter funcionalidade para upload de imagens e não permitir a inserção 

de imagens duplicadas (a mesma foto) na base do cliente, independentemente de onde ela já 

tenha sido inserida e apresentar o aviso quando acontecer na tela do orçamento; 

5.1.24. Disponibilizar parâmetro que garanta, no mínimo 3 (três) cotações eletrônicas de preço 

para a aquisição de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva; 

5.1.25. Possibilidade de inclusão de fotos aos orçamentos ELETRÔNICOS, para justificar 

visualmente a necessidade dos serviços e trocas de peças, bem como das Notas Fiscais 

digitalizadas relativas aos serviços realizados; 

5.1.26. Funcionalidade que permita a abertura de um orçamento complementar a uma ordem 

de serviço já existente, para o mesmo veículo; 

5.1.27. Comportar níveis de alçada de aprovação de Ordens de Manutenção parametrizáveis 

por valor, comprovar com dois níveis diferentes de valores para aprovação; 



 
5.1.28. O sistema deve disponibilizar funcionalidade que permita a reserva do saldo de 

empenho baseado no valor do menor orçamento. Desta maneira não deverá permitir que sejam 

abertos novos orçamentos; 

5.1.29. O sistema deve conter checklist na chegada e saída do veículo com inserção de imagem 

(foto) do hodômetro do veículo, validado pelo usuário (condutor) via web; 

5.1.30. O sistema deve permitir que os aprovadores possam filtrar a visualização das Ordens de 

Manutenção pendentes de aprovação do seu nível além dos filtros de órgão, por data e por 

placa; 

5.1.31. O sistema deve conter a opção de upload por planilha para atualização do KM dos 

veículos, assim o sistema poderá realizar a integração com o plano de manutenções preventivas 

por km e tempo; 

5.1.32. Parâmetro desbloquear/bloquear para que o veículo possua mais de uma ordem de 

serviço em andamento e que seja possível a parametrização desta regra; 

5.1.33. O sistema deve conter a opção de bloquear e desbloquear a abertura de orçamentos 

pelo login das oficinas, quando bloqueado será garantido que todos os orçamentos serão 

abertos pela equipe especializada, quando desbloqueado será permitido a abertura do 

orçamento pela oficina; 

5.1.34. Permitir, dentro do mesmo orçamento, cotação sem limite de quantidade de 

credenciados participantes com a funcionalidade de enviar para todos da rede credenciada; 

5.1.35. O sistema deve garantir que na entrada do veículo o condutor seja identificado por meio 

de matrícula e senha e somente após esta validação a oficina possa prosseguir com o andamento 

da abertura da ordem de serviço; 

5.1.36. O sistema deve garantir que na retirada do veículo, seja obrigatório a inclusão das notas 

fiscais de peças e serviços e após concluído a inclusão no sistema deverá ser solicitado a 

identificação do condutor por meio de matrícula e senha, para registrar a retirada do veículo. 

Desta maneira atestando que as notas fiscais pertencem realmente as manutenções executadas 

no veículo; 

5.1.37. O sistema deve conter em suas restrições a opção de restritivo e informativo, quando 

restritivo deverá possuir a opção de parametrização do horário que a restrição se inicia e o 

horário que termina, quando finalizar o período retornará para a opção de informativo até o 

momento de uma nova parametrização; 

5.1.38. Permitir a atualização em lote de veículos para a transferência de veículos entre 

Secretárias/Bases, Controle de KM e Bloqueio de KM. A funcionalidade de atualização em lote 

dos dados dos veículos de através do próprio sistema e por meio de planilha .xls, sendo que 

quando executada via planilha .xls o sistema deverá fornecer o modelo a ser preenchido para a 

atualização. 

5.1.39. O sistema deve conter a função no sistema do aprovador de auditoria, este deve ter 

acesso somente as ordens de serviço que forem direcionadas a ele e este deve recomendar a 

aprovação ou não com um parecer de auditor, após esta etapa a ordem de serviço deverá 

retornar ao nível de alçada que direcionou para seguir ou não a recomendação do auditor; 



 
5.1.40. Ter a função no sistema do aprovador de auditoria, este deve ter acesso somente as OS 

(ordens de serviço) que forem direcionadas a ele e este deve recomendar a aprovação ou não 

com um parecer de auditor, após esta etapa a ordem de serviço deve voltar ao nível de alçada 

que direcionou para seguir ou não a recomendação do auditor. 

5.1.41. Registro do orçamento de cada manutenção, que deverá conter, no mínimo, placa e o 

hodômetro do veículo, nome do condutor que entregou o veículo; a relação de peças, 

acessórios, componentes, materiais e suas respectivas quantidades e preços (unitário e total); a 

relação de serviços e seus respectivos tempos e preços (unitário e total) e as datas da entrada 

do veículo e da emissão do orçamento; 

5.1.42. O sistema deve conter o procedimento de vistoria por imagem, por meio de upload de 

fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação da manutenção, bem 

como conferência do gestor da frota ou dos gestores de contratos das unidades; 

5.1.43. Cotação eletrônica de preços na rede credenciada com no mínimo 03 (três) orçamentos 

em estabelecimentos distintos e mais a página de tabela tempária do respectivo serviço e peças 

e mais a integração com sistema informando o valor e quanto está a maior ou menor o valor das 

peças originais; 

5.1.44. Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços; 

5.1.45. O sistema deve conter a função para a consulta das Ordens de Serviço, relativas às 

manutenções aprovadas; 

5.1.46. O sistema deve conter um “workflow” com as datas e intervalos de cada etapa, 

classificando em verde dentro do prazo e vermelho fora do prazo; 

5.1.47. O sistema deve conter o aviso da finalização da manutenção aos gestores, por meio de 

alerta em sistema e e-mail; 

5.1.48. O sistema deve possibilitar à Contratante identificar se as emissões das notas fiscais 

estão de acordo com as exigências tributarias municipais e estaduais, e em caso de negativa, 

solicitar a correção diretamente para o estabelecimento credenciado, condicionados a 

regularização das notas fiscais ao faturamento dos valores; 

5.1.49. Deverá haver ainda uma autorização em sistema, efetuada exclusivamente pelo Gestor 

da Frota, quando o valor do orçamento somado ao valor total das manutenções efetuadas no 

veículo nos últimos 12 meses, for superior a 40% do valor venal do veículo, este campo deve 

permitir que seja parametrizado de acordo com o momento que o órgão entender que deve 

mudar a sua regra; 

5.1.50. Após aprovação e autorização da manutenção (quando necessária), está poderá ser 

iniciada pelo estabelecimento. Somente após a finalização da manutenção e retirada do veículo 

pela unidade contratante, o mesmo veículo poderá realizar manutenções em outro 

estabelecimento; 

5.1.51. Os dados registrados no sistema relativos à todas as manutenções aprovadas ou 

reprovadas, inclusive os itens dos orçamentos, das cotações e aprovações (dados dos gestores 

que aprovaram o serviço) devem ser coletados e armazenados pelo sistema, em base de dados 



 
permanente, centralizada e constantemente atualizada e estar disponíveis para consultas e 

emissão de relatórios; 

5.1.52. O sistema deve conter a função controle de estoque, onde este deve ter a função para 

inclusão de peça, com conjunto de informações de identificação / marca / modelo / nº série, 

entre outras, com integração com as demais funcionalidades operacionais (usuário / oficina / 

almoxarifado) que fazem inclusão e baixa de unidades de peças / materiais de forma 

gerenciável; 

5.1.53. O sistema deve dispor de módulo para rastreamento de pneus; 

5.1.54. Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no 

formato .PDF ou .DOC, contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operação dos 

vários módulos componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente para 

a boa operação por parte dos usuários do sistema; 

5.1.55. É obrigatório disponibilizar o layout técnico e regras de negócio para o desenvolvimento 

de integração em menu no próprio sistema e que este possa ser direcionado ao TI da 

CONTRATANTE por meio de acesso para o devido estudo e aplicação da integração 

5.1.56. O sistema deverá possuir a função de personalizar o sistema com o logo do cliente e 

também em seus relatórios, trazendo a identidade do cliente nas aplicações e gestões oferecidas 

pela CONTRATADA; 

5.1.57. Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção de traçado de 

rotas; 

5.1.58. O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função de acompanhar os seus 

devidos status por meio do aplicativo. 

5.1.59. Permitir a consulta ao histórico de empenhos realizados pela Contratante. 

5.1.60. Conter possibilidade de avaliar os serviços executados/peças disponibilizadas pelo 

estabelecimento na finalização do orçamento; 

 5.1.61. Conter a possibilidade de classificar as oficinas conforme a sua qualidade no 

atendimento/serviços prestados com nota e estas estarem como preferenciais no sistema para 

pedido de orçamentos e ou cotações, além de apresentar as características atendidas pela 

mesma, exemplo: serviço de alinhamento, serviços mecânicos de motor, serviços de 

transmissão etc.; 

5.1.62. Conter opção para informar inconsistência referente a Nota Fiscal inserida pelo 

estabelecimento credenciado via sistema pelos serviços prestados e/ou peças fornecidas; 

5.1.63. Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, contendo no mínimo 

os seguintes dados: nome, endereço, telefone e e-mail; 

5.1.64. O sistema deve possuir função de ajuda (Help) acessível ao usuário, possibilitando-o 

obter informações e orientações sobre as funcionalidades do sistema. 

5.2. DA TECNOLOGIA RFID OU SIMILAR 



 
O modelo de gerenciamento com a utilização de tag’s (etiquetas) com tecnologia de RFID ou 

similar propicia muito mais segurança e transparência para a administração, pois garante que 

somente o veículo que se deslocou até o estabelecimento credenciado será realmente 

transacionado, circunstância não recepcionada pelos cartões magnéticos e/ou com chip ou 

cartões virtuais. A etiqueta ou tag com tecnologia de RFID ou similar, é instalada diretamente 

no veículo, sendo autodestrutiva quando retirada. 

Desta maneira o mercado de meios de pagamento migrou para diferentes formas de captura de 

transações das transações de Serviços com veículos, inicialmente era utilizados vouchers em 

papel, depois foram adotados os cartões magnéticos, depois cartões com chip eletrônico e, a 

nova tecnologia que passou a ser adotada foi a das etiquetas ou tag’s com tecnologia RFID 

instalada diretamente no veículo, inibindo qualquer tipo de fraude. Os modelos sem contato, 

do tipo RFID e NFC, que não precisa ser inserido em terminal, trocando informações com 

máquinas de acesso remoto a alguns centímetros de distância é a tecnologia atual, que substitui 

os hoje já tecnologicamente superados cartões com chips (Fonte – www.tecmundo.com.br). 

Um dos fatores preponderantes para escolha desta tecnologia atual e amplamente utilizada, 

reside no caráter autodestrutivo do dispositivo eletrônico denominada de tag, isso porque uma 

vez aplicado (adesivado) no para-brisa do veículo, o mesmo não poderá ser retirado sem 

danificar seu transmissor, o que por sua vez impede que a mesma seja trocada, minimizando 

fraudes e garantindo que o veículo esteja no local da transação. Fato que não é garantido com 

a utilização de cartão magnético e/ou cartão com chip, que por não ser afixado permite a troca 

de um veículo para o outro, permitindo, assim, a ocorrência fraudes como a realização de 

transações em veículos que não pertencem a frota, troca involuntária de cartões e 

consequentemente a realização de transações de veículos incorretos e a frequente perda de 

cartões devido a intensa movimentação dos veículos, que compromete o gerenciamento eficaz 

da frota de veículos. 

6. RELATÓRIOS E GRÁFICOS DO SOFTWARE 

6.1. Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, operacionais e 

financeiros para controle e gestão das informações sobre os veículos e suas respectivas despesas 

com manutenção durante todo o período de vigência do Contrato. Estes relatórios poderão ser 

detalhados ou consolidados por: 

a) Período (dia, semana, mês, etc.); 

b) Veículo, unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de veículos alocados numa 

unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto de veículos de todas suas 

unidades); 

c) Local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico 

de manutenções realizadas em cada um deles; 

d) Peças, componentes, acessórios, materiais e serviços, a fim de acompanhar a evolução 

histórica de suas trocas e preços por veículo, gerar estatísticas de vida útil por modelo de veículo, 

bem como volume de gastos com cada item, por órgão, unidade, estabelecimento e município 

em determinado período; 



 
6.2. Os relatórios da CONTRATADA, disponibilizados por meio do programa via WEB, deverão 

conter, no mínimo, as seguintes informações acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

6.2.1. Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da placa; 

6.2.2. Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por quilômetro rodado; 

6.2.3. Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro rodado; 

6.2.4. Relatório de gastos com manutenção por centro de custo; 

6.2.5. Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico; 

6.2.6. Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por grupo; 

6.2.7. Média de horas executadas; 

6.2.8. Custo médio por peça; 

6.2.9. Relatório de composição da frota e idade média por grupo de veículos; 

6.2.10. Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em credenciadas, contendo 

total de peças e de serviços. 

6.2.11. Relatório do tempo de imobilização por veículo, onde demonstre o tempo entre a 

aprovação do orçamento e a finalização da manutenção (Indisponibilidade do veículo) e o tempo 

entre a finalização da manutenção e a retirada do veículo (Tempo de retirada do veículo); 

6.2.12. Relatórios de inconsistências; 

 6.2.13. Relatório de estabelecimentos credenciados; 

6.2.14. Relatório com os planos de manutenções preventivas; 

6.2.15. Relatório com os preços médios de peças e serviços da rede credenciada de uma 

determinada localidade; 

6.2.16. Relatório com demonstrativo das reduções de gastos; 

6.2.17. Relatório de Saldo de cota de cada veículo, frota, unidade ou sub-unidade; 

6.2.18. Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo próprio gestor 

da CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de personalização: Período (dia, 

semana, mês, etc.), veículo (placa, KM, prefixo, renavam), unidade e/ou subunidade (formado 

pelo conjunto de veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade 

(formado pelo conjunto de veículos de todas suas unidades), local da manutenção 

(estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de manutenções realizadas em 

cada um deles, condutor/motorista (especificação do condutor/motorista que levou o veículo 

até o estabelecimento credenciado e condutor/motorista que retirou o veículo na finalização de 

entrega pelo estabelecimento credenciado), valor dos itens (peças e mão de obra). O relatório 

também deverá permitir a nomeação de um nome à ser escolhido pelo Contratante e também 

deverá conter a opção para salva-lo, em tempo real. 

6.2.19. Relatório de controle de estoque, no qual deve conter a quantidade de peças em 

estoque e quantas foram utilizadas; 



 
6.2.20. Gráfico de consumo por secretária/base referente ao mês anterior; 

6.2.21. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pela 

CONTRATANTE, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão. 

7. IMPLANTAÇÃO 

7.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

a partir da data da assinatura do Contrato, respeitada as seguintes atividades: 

- Designação do Preposto: No momento da assinatura do Contrato; 

- Cadastramento dos Condutores: 10 (dez) dias contados do envio dos dados; 

- Cadastramento dos Gestores: 10 (dez) dias contados do envio dos dados; 

- Cadastramento dos Veículos e Equipamentos no Sistema: 10 (dez) dias contados do 

envio dos dados; 

- Treinamento dos Condutores e Gestores: 15 (quinze) dias contados da assinatura do 

Contrato; 

- Apresentação da rede credenciada: 15 (quinze) dias contados da assinatura do Contrato; 

7.2. A frota de veículos do município de CARMÉSIA, possui estimado 65 veículos e 

equipamentos, sendo composta por: motocicletas, veículos leves, utilitários, ônibus, caminhões 

leves e pesados, máquinas leves e pesadas, equipamentos agrícolas, equipamentos de 

reciclagem (prensa, esteira e balança), equipamentos de roçada e limpeza de gramas e todos 

com utilização específica e essencial para o desempenho das atividades do município de 

CARMÉSIA, conforme ANEXO IX - Relação da Frota de Veículos. 

8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS 

8.1. A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos até os 

estabelecimentos credenciados para manutenção, exceto nos casos que dependerão de serviço 

de guincho; 

8.2. O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo deverá expedir um orçamento 

contendo a relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo, para abertura da 

Ordem de Serviço. Além da Ordem de Serviço, o software da CONTRATADA deverá conter a 

opção de solicitação de no mínimo, mais 03 (três) orçamentos pelo CONTRATANTE para fins de 

comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por oficinas 

selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do serviço; 

8.2.1. É facultado à CONTRATANTE levar o veículo para a avaliação de mais de uma oficina 

credenciada para a elaboração dos orçamentos mencionados no item anterior, desde que 

observado o critério de custo/benefício associados a esses deslocamentos adicionais; 

8.3. As credenciadas, via sistema, deverão fornecer em seus orçamentos a relação de 

serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo de 

mão de obra e de peças, desconto nas peças, para a avaliação da CONTRATANTE, que analisará 

os respectivos custos e a necessidade da execução total ou parcial, levando em conta o melhor 

custo benefício; 



 
8.4. As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de 

peças e componentes originais ou genuínas e demais materiais destinados à manutenção da 

frota de veículos da CONTRATANTE, e isso somente após a aprovação; 

8.5. Itens recondicionados ou similares só serão aceitos mediante autorização dos fiscais de 

cada Órgão ou Gestor, desde que não haja a disponibilidade de peças no mercado que satisfaça 

os itens anteriores; 

8.6. Em caso de recondicionamento, somente após demonstrada a vantagem no custo-

benefício, será autorizada a aquisição, observados os prazos de garantia; 

8.7. As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser devolvidas dentro da embalagem das 

peças adquiridas, no ato da entrega do veículo consertado e devem constar na Ordem de 

Serviço; 

8.8. Nos serviços para os quais não exista credenciada, será permitida a subcontratação do 

serviço pela credenciada, desde que haja a expressa autorização do fiscal do respectivo Órgão 

no campo de observações da Ordem de Serviço. 

8.8.1. Caso não haja a quantidade suficiente de estabelecimentos para realização de três 

cotações, o Gestor do Contrato deverá justificar a ausência no mesmo campo - observações. 

8.9. A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada. 

9. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 

9.1. Nos casos de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar procedimento contingencial, 24 (vinte e quatro) horas, sete dias por semana, por 

meio de serviço de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte 

da rede credenciada, do número da autorização de serviço a ser transcrito para formulário 

específico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao 

controle e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da CONTRATANTE. 

10. DA EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA AS CREDENCIADAS 

10.1. A CONTRATADA deverá credenciar, preferencialmente estabelecimentos especializados 

em serviços técnicos de manutenção de veículos e equipamentos que disponham dos seguintes 

requisitos mínimos: 

10.1.1. Dispor de ferramental adequado para o atendimento da frota da respectiva categoria 

de sua responsabilidade; 

10.1.2. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 

especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à 

manutenção da frota da CONTRATANTE, nas suas instalações; 

10.1.3. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de 

técnica e ferramental adequados; 

10.1.4. Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento; 



 
10.1.5. Executar fielmente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, de acordo 

com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou 

aprovados pela CONTRATANTE; 

11. DOS PREÇOS PRATICADOS PARA O SERVIÇO 

11.1 Os serviços serão executados considerando os valores à vista com observância as condições 

de tempos e valores constantes nas tabelas e ferramentas abaixo citadas, que deverão ser 

fornecidas à CONTRATANTE pela CONTRATADA após a assinatura do(s) instrumento(s) 

contratual (is). 

a) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (hora-trabalho), para os serviços de 

mão de obra; (Exemplo: SUIV, ÓRION, AUDATEX) 

b) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida pelos 

fabricantes dos veículos. (Exemplo: SUIV, ÓRION, AUDATEX) 

12. DO ORÇAMENTO E PRAZO 

12.1. O estabelecimento credenciado responsável pela avaliação do veículo deverá expedir 

um orçamento contendo a relação de peças e demais serviços necessários à manutenção do 

veículo, para então proceder-se a abertura da Ordem de Serviço; 

12.2. A Ordem de Serviço a ser expedida pelo estabelecimento credenciado será composta 

pelas discriminações dos serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execução 

do serviço, o custo de mão de obra e de peças, preços de peça, desconto em peça, data de 

entrada e saída do veículo; 

12.3. As oficinas credenciadas deverão atender no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas a toda e qualquer solicitação de orçamento que venha a receber da CONTRATANTE, 

12.4 Os serviços de traslado de veículos, por meio de guincho, quando for o caso, deverão ser 

disponibilizados em todo o território nacional por meio dos canais disponibilizados pela 

CONTRATADA, especialmente através atendimento via SAC (Central de Atendimento) e/ou 

sistema tecnológico; 

12.5. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE; 

12.6. A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do 

fabricante dos respectivos veículos, mencionada no orçamento realizado e enviado para 

aprovação da CONTRATANTE; 

13. DA AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO - PROVA DE CONCEITO 

13.1. Após a fase de habilitação, a sessão pública será suspensa para que a LICITANTE 

habilitada se prepare em até 05 (cinco) dias úteis, mediante convocação do Pregoeiro, para 

apresentação simulada do seu sistema de gestão, para verificação da conformidade do mesmo 

com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

13.2. A sessão pública será realizada dentro do horário de expediente da Prefeitura, em hora 

e data marcadas previamente com a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria 



 
Municipal de Transportes, sendo que, antes do horário marcado a Licitante deverá instalar toda 

a estrutura necessária para a simulação de funcionamento do sistema. 

13.3. Será de responsabilidade da licitante o fornecimento de todos os equipamentos para 

funcionamento do sistema (conectividade, periféricos ou quaisquer outros equipamentos, 

componentes e acessórios) sem qualquer custo à Prefeitura. 

13.4. A infraestrutura disponibilizada para os testes deverá ser a mesma a ser utilizada 

durante a contratação. 

13.5. A demonstração do funcionamento do sistema deverá ser realizada por meio de 

simulações que atendam o CHECK LIST contido no ANEXO X. 

13.6. Na eventualidade de, no máximo 03 (três) destes itens não atenderem integralmente ao 

solicitado, a Comissão de Avaliação poderá suspender a sessão e conceder o prazo máximo de 

02 (dois) dias para que a licitante solucione em definitivo o(s) problema(s) ou apresente 

alternativa que não implique em prejuízo a Administração. 

13.7. A avaliação do sistema de gestão será realizada por Comissão de Avaliação designada 

pela Secretaria Municipal de Administração através de portaria e divulgada em sítio oficial. 

13.8. A sessão será realizada em ambiente público, aberta a todos os interessados. 

13.9 Não será permitida a manifestação dos participantes durante a execução dos testes, exceto 

da licitante avaliada. 

13.10. A Administração poderá solicitar que qualquer teste seja repetido a fim de sanar dúvidas 

e possibilitar a verificação concreta do atendimento ao requisito testado. 

13.11. Ao final da sessão, após a realização dos testes, será concedida a oportunidade para a 

manifestação dos demais participantes. Somente neste momento será possível a eles realizarem 

questionamentos, efetuarem solicitações, bem como trazerem informações relevantes, para 

auxiliar o processo avaliativo, que poderão ser aceitas ou não pela Administração. 

13.12. Ao final da sessão será lavrada Ata com o resultado da avaliação. 

13.13. O resultado poderá ser emitido em momento posterior, caso seja necessário realizar 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 

ofertado. 

13.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos no Check List, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. A sessão será reaberta em data 

oportuna a ser designada pela Administração, ocasião em que será informado o resultado da 

avaliação do sistema de gestão de abastecimento demonstrado, e demais atos. 

13.15. Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no presente Termo de 

Referência pela proponente na avaliação do software, o pregoeiro convocará a empresa licitante 

subsequente, na ordem de classificação. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 



 
14.1. A CONTRATADA será responsável pelo repasse aos fornecedores após o pagamento da 

CONTRATANTE, referentes aos gastos, ficando claro que a CONTRATANTE não responderá 

solidária ou subsidiariamente por este pagamento. 

14.2. A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de 

capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do Sistema, 

incluindo; 

 14.3. Sem prejuízo de todas as demais obrigações que constam no edital, para a prestação 

dos serviços de gerenciamento de manutenções de veículos, cabe à CONTRATADA: 

14.3.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 

especificações técnicas, nos termos da legislação vigente. 

14.3.2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos credenciados, decorrentes das manutenções e 

demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que a CONTRATANTE não responde 

solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

14.3.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da 

licitação. 

14.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

14.3.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo dessa 

responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

14.3.6. Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução do Contrato. 

14.3.7. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores 

e gestores envolvidos na utilização do Sistema. 

14.3.8. Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de 

estabelecimentos credenciados. 

14.3.9. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de 

postos não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

14.3.10. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 

CONTRATANTE, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final dos serviços. 

14.3.11. Ampliar o número de credenciados e disponibilizar através do sitio eletrônico 

(website) da Contratada, sempre que houver a inclusão de novos estabelecimentos junto à rede 

da Contratada. 

 



 
14.3.12. Comunicar ao Contratante toda exclusão que porventura ocorrer de 

estabelecimento, no prazo máximo de 01 (um) dia, justificando o motivo e garantindo que haja 

o número mínimo de estabelecimentos exigidos em edital; 

14.3.13. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de 

fornecimento de peças e serviços, a cargo dos estabelecimentos credenciados. 

14.3.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do Contrato. 

15. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 A fiscalização da execução dos serviços será exercida por representante legal da 

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado por 

Decreto Municipal pela Prefeitura Municipal de CARMÉSIA – MG ou por cada Secretaria 

Municipal responsável, conforme Art. 117 da Lei nº 14.133/21, cabendo aos usuários a 

ratificação da qualidade dos serviços prestados. 

15.2 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual serão realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as 

ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.5 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

15.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CARMÉSIA, 10 de julho 2025. 

____________________________________ 

Marcelo Batista Teixeira 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INF. SEGURANÇA E TRÂNSTIO 
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